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Área de Proteção Ambiental 
 

Lei que criou as figuras das "Estações Ecológicas" (áreas representativas de 
ecossistemas brasileiros, sendo que 90% delas devem permanecer intocadas e 10% 

podem sofrer alterações para fins científicos) e das "Áreas de Proteção Ambiental" 
(APAS - onde podem permanecer as propriedades privadas, mas o poder público pode 

limitar e as atividades econômicas para fins de proteção ambiental). Ambas podem ser 
criadas pela União, Estado, ou Município.  

Leia abaixo a íntegra da lei  
 

 
LEI Nº 6.902, DE 27 DE ABRIL DE 1981. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art . 1º - Estações Ecológicas são áreas representativas de ecossistemas brasileiros, 

destinadas à realização de pesquisas básicas e aplicadas de Ecologia, à proteção do 
ambiente natural e ao desenvolvimento da educação conservacionista.  
§ 1º - 90% (noventa por cento) ou mais da área de cada Estação Ecológica será 

destinada, em caráter permanente, e definida em ato do Poder Executivo, à 
preservação integral da biota.  

§ 2º - Na área restante, desde que haja um plano de zoneamento aprovado, segundo 
se dispuser em regulamento, poderá ser autorizada a realização de pesquisas 
ecológicas que venham a acarretar modificações no ambiente natural.  

§ 3º - As pesquisas científicas e outras atividades realizadas nas Estações Ecológicas 



levarão sempre em conta a necessidade de não colocar em perigo a sobrevivência das 
populações das espécies ali existentes.  

Art . 2º - As Estações Ecológicas serão criadas pela União, Estados e Municípios, em 

terras de seus domínios, definidos, no ato de criação, seus limites geográficos e o 
órgão responsável pela sua administração.  

Art . 3º - Nas áreas vizinhas às Estações Ecológicas serão observados, para a proteção 

da biota local, os cuidados a serem estabelecidos em regulamento, e na forma prevista 
nas Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 5.197, de 3 de janeiro de 1967.  

Art . 4º - As Estações Ecológicas serão implantadas e estruturadas de modo a permitir 

estudos comparativos com as áreas da mesma região ocupadas e modificadas pelo 
homem, a fim de obter informações úteis ao planejamento regional e ao uso racional 
de recursos naturais.  

Art . 5º - Os órgãos federais financiadores de pesquisas e projetos no campo da 

ecologia darão atenção especial aos trabalhos científicos a serem realizados nas 
Estações Ecológicas.  

Art . 6º - Caberá ao Ministério do Interior, através da Secretaria Especial do Meio 

Ambiente (SEMA), zelar pelo cumprimento da destinação das Estações Ecológicas, 
manter organizado o cadastro das que forem criadas e promover a realização de 

reuniões científicas, visando à elaboração de planos e trabalhos a serem nelas 
desenvolvidos.  

Art . 7º - As Estações Ecológicas não poderão ser reduzidas nem utilizadas para fins 
diversos daqueles para os quais foram criadas.  

§ 1º - Na área reservada às Estações Ecológicas será proibido:  
a) presença de rebanho de animais domésticos de propriedade particular;  

b) exploração de recursos naturais, exceto para fins experimentais, que não importem 
em prejuízo para a manutenção da biota nativa, ressalvado o disposto no § 2º do art. 
1º;  

c) porte e uso de armas de qualquer tipo;  
d) porte e uso de instrumentos de corte de árvores;  

e) porte e uso de redes de apanha de animais e outros artefatos de captura.  
§ 2º - Quando destinados aos trabalhos científicos e à manutenção da Estação, a 
autoridade responsável pela sua administração poderá autorizar o uso e o porte dos 

objetos mencionados nas alíneas c , d e e do parágrafo anterior.  
§ 3º - A infração às proibições estabelecidas nesta Lei sujeitará o infrator à apreensão 

do material proibido, pelo prazo de 1 (um) a 2 (dois) anos, e ao pagamento de 
indenização pelos danos causados.  

§ 4º - As penalidades previstas no parágrafo anterior serão aplicadas pela 
Administração da Estação Ecológica.  

Art . 8º - O Poder Executivo, quando houver relevante interesse público, poderá 
declarar determinadas áreas do Território Nacional como de interesse para a proteção 



ambiental, a fim de assegurar o bem-estar das populações humanas e conservar ou 
melhorar as condições ecológicas locais.  

Art . 9º - Em cada Área de Proteção Ambiental, dentro dos princípios constitucionais 

que regem o exercício do direito de propriedade, o Poder Executivo estabelecerá 
normas, limitando ou proibindo:  

a) a implantação e o funcionamento de indústrias potencialmente poluidoras, capazes 
de afetar mananciais de água;  
b) a realização de obras de terraplenagem e a abertura de canais, quando essas 

iniciativas importarem em sensível alteração das condições ecológicas locais;  
c) o exercício de atividades capazes de provocar uma acelerada erosão das terras e/ou 

um acentuado assoreamento das coleções hídricas;  
d) o exercício de atividades que ameacem extinguir na área protegida as espécies 
raras da biota regional.  

§ 1º - A Secretaria Especial do Meio Ambiente, ou órgão equivalente no âmbito 
estadual, em conjunto ou isoladamente, ou mediante convênio com outras entidades, 

fiscalizará e supervisionará as Áreas de Proteção Ambiental.  
§ 2º - Nas Áreas de Proteção Ambiental, o não cumprimento das normas 
disciplinadoras previstas neste artigo sujeitará os infratores ao embargo das iniciativas 

irregulares, à medida cautelar de apreensão do material e das máquinas usadas nessas 
atividades, à obrigação de reposição e reconstituição, tanto quanto possível, da 

situação anterior e a imposição de multas graduadas de Cr$200,00 (duzentos 
cruzeiros) a Cr$2.000,00 (dois mil cruzeiros), aplicáveis, diariamente, em caso de 

infração continuada, e reajustáveis de acordo com os índices das ORTNs - Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional.  
§ 3º - As penalidades previstas no parágrafo anterior serão aplicadas por iniciativa da 

Secretaria Especial do Meio Ambiente ou do órgão estadual correspondente e 
constituirão, respectivamente, receita da União ou do Estado, quando se tratar de 

multas.  
§ 4º - Aplicam-se às multas previstas nesta Lei as normas da legislação tributária e do 
processo administrativo fiscal que disciplinam a imposição e a cobrança das 

penalidades fiscais.  

Art . 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art . 11 - Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, em 27 de abril de 1981; 160º da Independência e 93º da República.  
JOÃO FIGUEIREDO  

Mário David Andreazza  

 

voltar  
 
 
 

Atividades Nucleares 
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Dispõe sobre responsabilidade civil por danos nucleares e a responsabilidade criminal 

por atos relacionados com as atividades nucleares. Entre outros, determina que 
quando houver um acidente nuclear, a instituição autorizada a operar a instalação 

nuclear tem a responsabilidade civil pelo dano, independente da existência de culpa. Se 
for provada a culpa da vítima, a instituição apenas será exonerada de indenizar os 
danos ambientais. Em caso de acidente nuclear não relacionado a qualquer operador, 

os danos serão suportados pela União. A lei classifica como crime produzir, processar, 
fornecer, usar, importar, ou exportar material sem autorização legal, extrair e 

comercializar ilegalmente minério nuclear, transmitir informações sigilosas neste setor, 
ou deixar de seguir normas de segurança relativas à instalação nuclear.  

Leia abaixo a íntegra da lei  
 

 
Lei Nº 6.453, de 17 de Outubro de 1977 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

Das Definições  

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  
I - "operador", a pessoa jurídica devidamente autorizada para operar instalação 

nuclear;  
II - "combustível nuclear", o material capaz de produzir energia, mediante processo 
auto-sustentado de fissão nuclear;  

III - "produtos ou rejeitos radioativos", os materiais radioativos obtidos durante o 
processo de produção ou de utilização de combustíveis nucleares, ou cuja 

radioatividade se tenha originado da exposição às irradiações inerentes a tal processo, 
salvo os radioisótopos que tenham alcançado o estágio final de elaboração e já se 
possam utilizar para fins científicos, médicos, agrícolas, comerciais ou industriais;  

IV - "material nuclear", o combustível nuclear e os produtos ou rejeitos radioativos; V 
- "reator nuclear", qualquer estrutura que contenha combustível nuclear, disposto de 

tal maneira que, dentro dela, possa ocorrer processo auto-sustentado de fissão 
nuclear, sem necessidade de fonte adicional de neutros;  
VI - "instalação nuclear":  

a) o reator nuclear, salvo o utilizado como fonte de energia em meio de transporte, 
tanto para sua propulsão como para outros fins;  

b) a fábrica que utilize combustível nuclear para a produção de materiais nucleares ou 
na qual se proceda a tratamento de materiais nucleares, incluídas as instalações de 
reprocessamento de combustível nuclear irradiado;  

c) o local de armazenamento de materiais nucleares, exceto aquele ocasionalmente 
usado durante seu transporte; V 

II - "dano nuclear", o dano pessoal ou material produzido como resultado direto ou 



indireto das propriedades radioativas, da sua combinação com as propriedades tóxicas 
ou com outras características dos materiais nucleares, que se encontrem em instalação 

nuclear, ou dela procedentes ou a ela enviados; V 
III - "acidente nuclear", o fato ou sucessão de fatos da mesma origem, que cause 

dano nuclear; IX - "radiação ionizante", a emissão de partículas alfa, beta, neutros, 
íons acelerados ou raios X ou gama, capazes de provocar a formação de íons no tecido 
humano.  

Art. 2º Várias instalações nucleares situadas no mesmo local e que tenham um único 

operador poderão ser consideradas, pela Comissão Nacional de Energia Nuclear, como 
uma só instalação nuclear.  

Art. 3º Será também considerado dano nuclear o resultante de acidente nuclear 

combinado com outras causas, quando não se puderem distinguir os danos não 
nucleares.  

CAPÍTULO II 

Da Responsabilidade Civil por Danos Nucleares  

Art. 4º Será exclusiva do operador da instalação nuclear, nos termos desta Lei, 
independentemente da existência de culpa, a responsabilidade civil pela reparação de 
dano nuclear causado por acidente nuclear:  

I - ocorrido na instalação nuclear;  
II - provocado por material nuclear procedente de instalação nuclear, quando o 

acidente ocorrer:  
a) antes que o operador da instalação nuclear a que se destina tenha assumido, por 

contrato escrito, a responsabilidade por acidentes nucleares causados pelo material;  
b) na falta de contrato, antes que o operador da outra instalação nuclear haja 
assumido efetivamente o encargo do material;  

III - provocado por material nuclear enviado à instalação nuclear, quando o acidente 
ocorrer:  

a) depois que a responsabilidade por acidente provocado pelo material lhe houver sido 
transferida, por contrato escrito, pelo operador da outra instalação nuclear;  
b) na falta de contrato, depois que o operador da instalação nuclear houver assumido 

efetivamente o encargo do material a ele enviado.  

Art. 5º Quando responsáveis mais de um operador, respondem eles solidariamente, se 
impossível apurar-se a parte dos danos atribuível a cada um, observado o disposto nos 

arts. 9º a 13.  

Art. 6º Uma vez provado haver o dano resultado exclusivamente de culpa da vitima, o 
operador será exonerado, apenas em relação a ela, da obrigação de indenizar.  

Art. 7º O operador somente tem direito de regresso contra quem admitiu, por contrato 

escrito, o exercício desse direito, ou contra a pessoa física que, dolosamente, deu 
causa ao acidente.  



Art. 8º O operador não responde pela reparação do dano resultante de acidente 
nuclear causado diretamente por conflito armado, hostilidade, guerra civil, insurreição 

ou excepcional fato da natureza.  

Art. 9º A responsabilidade do operador pela reparação do dano nuclear é limitada, em 
cada acidente, ao valor correspondente a um milhão e quinhentas mil Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional. Parágrafo único. O limite fixado neste artigo não 
compreende os juros de mora, os honorários de advogado e as custas judiciais.  

Art. 10. Se a indenização relativa a danos causados por determinado acidente nuclear 
exceder ao limite fixado no artigo anterior, proceder-se-á ao rateio entre os credores, 

na proporção de seus direitos. § 1º No rateio, os débitos referentes a danos pessoais 
serão executados separada e preferentemente aos relativos a danos materiais. Após 

seu pagamento, ratear-se-á o saldo existente entre os credores por danos materiais. § 
2º Aplica-se o disposto neste artigo quando a União, organização internacional ou 

qualquer entidade fornecer recursos financeiros para ajudar a reparação dos danos 
nucleares e a soma desses recursos com a importância fixada no artigo anterior for 
insuficiente ao pagamento total da indenização devida.  

Art. 11. As ações em que se pleiteiem indenizações por danos causados por 

determinado acidente nuclear deverão ser processadas e julgadas pelo mesmo Juízo 
Federal, fixando-se a prevenção jurisdicional segundo as disposições do Código de 

Processo Civil. Também competirá ao Juízo prevendo a instauração, ex-officio, do 
procedimento do rateio previsto no artigo anterior.  

Art. 12. O direito de pleitear indenização com fundamento nesta Lei prescreve em 10 

(dez) anos, contados da data do acidente nuclear. Parágrafo único. Se o acidente for 
causado por material subtraído, perdido ou abandonado, o prazo prescricional contar-
se-á do acidente, mas não excederá a 20 (vinte) anos contados da data da subtração, 

perda ou abandono.  

Art. 13. O operador da instalação nuclear é obrigado a manter seguro ou outra 
garantia financeira que cubra a sua responsabilidade pelas indenizações por danos 

nucleares. § 1º A natureza da garantia e a fixação de seu valor serão determinadas, 
em cada caso, pela Comissão Nacional de Energia Nuclear, no ato da licença de 
construção ou da autorização para a operação. § 2º Ocorrendo alteração na instalação, 

poderão ser modificados a natureza e o valor da garantia. § 3º Para a determinação da 
natureza e do valor da garantia, levar-se-ão em conta o tipo, a capacidade, a 

finalidade, a localização de cada instalação, bem como os demais fatores previsíveis. § 
4º O não cumprimento, por parte do operador, da obrigação prevista neste artigo 
acarretará a cassação da autorização. § 5º A Comissão Nacional de Energia Nuclear 

poderá dispensar o operador, da obrigação a que se refere o caput deste artigo, em 
razão dos reduzidos riscos decorrentes de determinados materiais ou instalações 

nucleares.  

Art. 14. A União garantirá, até o limite fixado no artigo 9º, o pagamento das 
indenizações por danos nucleares de responsabilidade do operador, fornecendo os 



recursos complementares necessários, quando insuficientes os provenientes do seguro 
ou de outra garantia.  

Art. 15. No caso de acidente provocado por material nuclear ilicitamente possuído ou 

utilizado e não relacionado a qualquer operador, os danos serão suportados pela União, 
até a limite fixado no  

Art. 9º, ressalvado o direito de regresso contra a pessoa que lhes deu causa.  

Art. 16. Não se aplica a presente Lei às hipóteses de dano causado por emissão de 

radiação ionizante quando o fato não constituir acidente nuclear.  

Art. 17. As indenizações pelos danos causados aos que trabalham com material nuclear 
ou em instalação nuclear serão reguladas pela legislação especial sobre acidentes do 

trabalho.  

Art. 18. O disposto nesta Lei não se aplica às indenizações relativas a danos nucleares 
sofridos:  

I - pela própria instalação nuclear:  
II - pelos bens que se encontrem na área da instalação, destinados ao seu uso;  
III - pelo meio de transporte no qual, ao produzir-se o acidente nuclear, estava o 

material que o ocasionou.  

CAPÍTULO III 
Da Responsabilidade Criminal  

Art. 19. Constituem crimes na exploração e utilização de energia nuclear os descritos 
neste Capitulo, além dos tipificados na legislação sobre segurança nacional e nas 
demais leis.  

Art. 20. Produzir, processar, fornecer ou usar material nuclear sem a necessária 

autorização ou para fim diverso do permitido em lei. Pena: reclusão, de quatro a dez 
anos.  

Art. 21. Permitir o responsável pela instalação nuclear sua operação sem a necessária 
autorização. Pena: reclusão, de dois a seis anos.  

Art. 22. Possuir, adquirir, transferir, transportar, guardar ou trazer consigo material 
nuclear, sem a necessária autorização. Pena: reclusão, de dois a seis anos.  

Art. 23. Transmitir ilicitamente informações sigilosas, concernentes à energia nuclear. 
Pena: reclusão, de quatro a oito anos.  

Art. 24. Extrair, beneficiar ou comerciar ilegalmente minério nuclear. Pena: reclusão, 

de dois a seis anos.  



Art. 25. Exportar ou importar, sem a necessária licença, material nuclear, minérios 
nucleares e seus concentrados, minérios de interesse para a energia nuclear e minérios 

e concentrados que contenham elementos nucleares. Pena: reclusão, de dois a oito 
anos.  

Art. 26. Deixar de observar as normas de segurança ou de proteção relativas à 

instalação nuclear ou ao uso, transporte, posse e guarda de material nuclear, expondo 
a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem. Pena: reclusão, de dois 
a oito anos.  

Art. 27. Impedir ou dificultar o funcionamento de instalação nuclear ou o transporte de 

material nuclear. Pena: reclusão, de quatro a dez anos.  

Art. 28. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, em 17 de outubro de 1977; 156º da Independência e 89º da República. 

ERNESTO GEISEL  
Armando Falcão  
Shigeaki Ueki  

Hugo de Andrade Abreu  
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Crimes Ambientais 
 

A Lei dos Crimes Ambientais reordena a legislação ambiental brasileira no que se refere 
às infrações e punições. A partir dela, a pessoa jurídica, autora ou co-autora da 

infração ambiental, pode ser penalizada, chegando à liquidação da empresa, se ela 
tiver sido criada ou usada para facilitar ou ocultar um crime ambiental. Por outro lado, 
a punição pode ser extinta quando se comprovar a recuperação do dano ambiental e - 

no caso de penas de prisão de até 4 anos - é possível aplicar penas alternativas. A lei 
criminaliza os atos de pichar edificações urbanas, fabricar ou soltar balões (pelo risco 

de provocar incêndios), maltratar as plantas de ornamentação (prisão de até um ano), 
dificultar o acesso às praias, ou realizar um desmatamento sem autorização prévia. As 
multas variam de R$ 50 a R$ 50 milhões.  

Leia abaixo a íntegra da lei  
 

 
LEI Nº 9.605, DE 12 DE JANEIRO DE 1998 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 1º - (VETADO)  

Art. 2º - Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta 
Lei, incide nas penas a estas cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 

diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o 
gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta 

criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.  

Art. 3º - As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e 
penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida 

por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no 
interesse ou benefício da sua entidade. Parágrafo único - A responsabilidade das 
pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do 

mesmo fato.  

Art. 4º - Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade 
for obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente.  

Art. 5º - (VETADO)  

CAPÍTULO II  

DA APLICAÇÃO DA PENA 

Art. 6º - Para imposição e graduação da penalidade, a autoridade competente 
observará:  

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqüências 
para a saúde pública e para o meio ambiente;  
II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse 

ambiental;  
III - a situação econômica do infrator, no caso de multa.  

Art. 7º - As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de 

liberdade quando:  
I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade inferior a 

quatro anos;  
II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 
condenado, bem como os motivos e as circunstâncias do crime indicarem que a 

substituição seja suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do crime. Parágrafo 
único - As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo terão a mesma 



duração da pena privativa de liberdade substituída.  

Art. 8º - As penas restritivas de direito são:  
I - prestação de serviços à comunidade;  

II - interdição temporária de direitos;  
III - suspensão parcial ou total de atividades;  

 
I 
V - prestação pecuniária;  

V - recolhimento domiciliar.  

Art. 9º - A prestação de serviços à comunidade consiste na atribuição ao condenado 
de tarefas gratuitas junto a parques e jardins públicos e unidades de conservação, e, 

no caso de dano da coisa particular, pública ou tombada, na restauração desta, se 
possível.  

Art. 10 - As penas de interdição temporária de direito são a proibição de o condenado 

contratar com o Poder Público, de receber incentivos fiscais ou quaisquer outros 
benefícios, bem como de participar de licitações, pelo prazo de cinco anos, no caso de 
crimes dolosos, e de três anos, no de crimes culposos.  

Art. 11 - A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem 

obedecendo às prescrições legais.  

Art. 12 - A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima ou à 
entidade pública ou privada com fim social, de importância, fixada pelo juiz, não 

inferior a um salário mínimo nem superior a trezentos e sessenta salários mínimos. O 
valor pago será deduzido do montante de eventual reparação civil a que for condenado 

o infrator.  

Art. 13 - O recolhimento domiciliar baseia-se na auto disciplina e senso de 
responsabilidade do condenado, que deverá, sem vigilância, trabalhar, freqüentar 
curso ou exercer atividade autorizada, permanecendo recolhido nos dias e horários de 

folga em residência ou em qualquer local destinado a sua moradia habitual, conforme 
estabelecido na sentença condenatória.  

Art. 14 - São circunstâncias que atenuam a pena:  

I - baixo grau de instrução ou escolaridade do agente;  
II - arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, ou 

limitação significativa da degradação ambiental causada;  
III - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação ambiental;  
IV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle ambiental.  

Art. 15 - São circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem ou 

qualificam o crime:  
I - reincidência nos crimes de natureza ambiental;  

II - ter o agente cometido a infração:  



a) para obter vantagem pecuniária;  
b) coagindo outrem para execução material da infração;  

c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio 
ambiente;  

d) concorrendo para danos à propriedade alheia;  
e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do Poder 
Público, a regime especial de uso;  

f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos;  
g) em período de defeso à fauna; h) em domingos ou feriados; i) à noite; j) em época 

de seca ou inundações; l) no interior do espaço territorial especialmente protegido; m) 
com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais; n) mediante 
fraude ou abuso de confiança; o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou 

autorização ambiental; a) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou 
parcialmente, por verbas públicas ou beneficiada por incentivos fiscais; a) atingindo 

espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das autoridades competentes; a) 
facilitada por funcionário público no exercício de suas funções.  

Art. 16 - Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da pena pode ser 
aplicada nos casos de condenação a pena privativa de liberdade não superior a três 

anos.  

Art. 17 - A verificação da reparação a que se refere o § 2º do  

Art. 78 do Código Penal será feita mediante laudo de reparação do dano ambiental, e 
as condições a serem impostas pelo juiz deverão relacionar-se com a proteção ao meio 

ambiente.  

Art. 18 - A multa será calculada segundo os critérios do Código Penal; se revelar-se 
ineficaz, ainda que aplicada no valor máximo, poderá ser aumentada até três vezes, 

tendo em vista o valor da vantagem econômica auferida.  

Art. 19 - A perícia de constatação do dano ambiental, sempre que possível, fixará o 
montante do prejuízo causado para efeitos de prestação de fiança e cálculo de multa. 

Parágrafo único - A perícia produzida no inquérito civil ou no juízo cível poderá ser 
aproveitada no processo penal, instaurando-se o contraditório.  

a) A sentença penal condenatória, sempre que possível, fixará o valor mínimo para 
reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo 

ofendido ou pelo meio ambiente. Parágrafo único - Transitada em julgado a sentença 
condenatória, a execução poderá efetuar-se pelo valor fixado nos termos do caput, 

sem prejuízo da liqüidação para apuração do dano efetivamente sofrido.  

a) As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às pessoas jurídicas, de 
acordo com o disposto no  

Art. 3º, são:  

I - multa;  



II - restritivas de direitos;  
III - prestação de serviços à comunidade.  

Art. 22 - As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica são:  

I - suspensão parcial ou total de atividades;  
II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade;  

III - proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsídios, 
subvenções ou doações.  
 

§ 1º - A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem 
obedecendo às disposições legais ou regulamentares, relativas à proteção do meio 

ambiente.  
§ 2º - A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade estiver 
funcionando sem a devida autorização, ou em desacordo com a concedida, ou com 

violação de disposição legal ou regulamentar.  
§ 3º - A proibição de contratar com o Poder Público e dele obter subsídios, subvenções 

ou doações não poderá exceder o prazo de dez anos.  

Art. 23 - A prestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica consistirá em:  
I - custeio de programas e de projetos ambientais;  

II - execução de obras de recuperação de áreas degradadas;  
III - manutenção de espaços públicos;  
I 

V - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas.  

Art. 24 - A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponderadamente, com o fim de 
permitir, facilitar ou ocultar a prática de crime definido nesta Lei terá decretada sua 

liqüidação forçada, seu patrimônio será considerado instrumento do crime e como tal 
perdido em favor do Fundo Penitenciário Nacional.  

CAPÍTULO III  

DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO  
DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA OU DE CRIME  

Art. 25 - Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, 
lavrando-se os respectivos autos.  

 
§ 1º - Os animais serão libertados em seu habitat ou entregues a jardins zoológicos, 

fundações ou entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de 
técnicos habilitados.  
§ 2º - Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doados 

a instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficientes.  
§ 3º - Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou doados 

a instituições científicas, culturais ou educacionais.  
§ 4º - Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a 
sua descaracterização por meio da reciclagem.  



CAPÍTULO IV  
DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL 

Art. 26 - Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal é publica 
incondicionada. Parágrafo único - (VETADO)  

Art. 27 - Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a proposta de aplicação 
imediata de pena restritiva de direitos ou multa, prevista no  

Art. 76 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, somente poderá ser formulada 

desde que tenha havido a prévia composição do dano ambiental, de que trata o  

Art. 74 da mesma lei, salvo em caso de comprovada impossibilidade.  

Art. 28 - As disposições do  

Art. 89 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, aplicam-se aos crimes de menor 
potencial ofensivo definidos nesta Lei, com as seguintes modificações:  

I - a declaração de extinção de punibilidade, de que trata o § 5º do artigo referido no 
caput, dependerá de laudo de constatação de reparação do dano ambiental, ressalvada 

a impossibilidade prevista no inciso I do § 1º do mesmo artigo;  
II - na hipótese de o laudo de constatação comprovar não ter sido completa a 
reparação, o prazo de suspensão do processo será prorrogado, até o período máximo 

previsto no artigo referido no caput, acrescido de mais um ano, com suspensão do 
prazo da prescrição;  

III - no período de prorrogação, não se aplicarão as condições dos incisos II, III e IV 
do § 1º do artigo mencionado no caput;  
I 

V - findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á à lavratura de novo laudo de 
constatação de reparação do dano ambiental, podendo, conforme seu resultado, ser 

novamente prorrogado o período de suspensão, até o máximo previsto no inciso II 
deste artigo, observado o disposto no inciso III;  
V - esgotado o prazo máximo de prorrogação, a declaração de extinção de punibilidade 

dependerá de laudo de constatação que comprove ter o acusado tomado as 
providências necessárias à reparação integral do dano.  

CAPÍTULO V  

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE  
Seção I Dos Crimes contra a Fauna  

Art. 29 - Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, 
nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da 
autoridade competente, ou em desacordo com a obtida: Pena - detenção de seis meses 
a um ano, e multa.  

 
§ 1º - Incorre nas mesmas penas:  

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo 



com a obtida;  
II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;  

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou 
depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou 

em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de 
criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da 
autoridade competente.  

§ 2º - No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada de 
extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.  

§ 3º - São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies 
nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou 
parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas 

jurisdicionais brasileiras.  
§ 4º - A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:  

I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente no 
local da infração;  
II - em período proibido à caça;  

III - durante à noite;  
I 

V - com abuso de licença;  
V - em unidade de conservação; V 
I - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em 

massa.  
§ 5º - A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça 

profissional.  
§ 6º - As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca.  

Art. 30 - Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem a 

autorização da autoridade ambiental competente: Pena - reclusão, de um a três anos, 
e multa.  

Art. 31 - Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial favorável e 
licença expedida por autoridade competente: Pena - detenção, de três meses a um 

ano, e multa.  

Art. 32 - Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: Pena - detenção, de três meses a 

um ano, e multa.  
 

§ 1º - Incorre nas mesma penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal 
vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 
alternativos.  

§ 2º - A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

Art. 33 - Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 
perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, 

baías ou águas jurisdicionais brasileiras: Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, 



ou ambas cumulativamente. Parágrafo único - Incorre nas mesmas penas:  
I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de domínio 

público;  
II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente;  
III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre bancos 
de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  

Art. 34 - Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados 

por órgão competente: Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as 
penas cumulativamente. Parágrafo único - Incorre nas mesmas penas quem:  

I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos inferiores 
aos permitidos;  
II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização de 

aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos;  
III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes da 

coleta, apanha e pesca proibidas.  

Art. 35 - Pescar mediante a utilização de:  
I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito 

semelhante;  
II - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade competente: Pena - 
reclusão de um ano a cinco anos.  

Art. 36 - Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo tendente a retirar, extrair, 

coletar, apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes, crustáceos, 
moluscos e vegetais hidróbios, suscetíveis ou não de aproveitamento econômico, 

ressalvadas as espécies ameaçadas de extinção, constantes nas listas oficiais da fauna 
e da flora.  

Art. 37 - Não é crime o abate de animal, quando realizado:  

I - em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua família;  
II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou destruidora de 
animais, desde que legal e expressamente autorizado pela autoridade competente;  

III - (VETADO);  
I 

V - por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão competente. 
Seção II Dos Crimes contra a Flora  

Art. 38 - Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, mesmo 
que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção: Pena - 

detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 
Parágrafo único - Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.  

Art. 39 - Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem 

permissão da autoridade competente: Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, 



ou ambas as penas cumulativamente.  

Art. 40 - Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às áreas de 
que trata o  

Art. 27 do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, independentemente de sua 

localização: Pena - reclusão, de um a cinco anos.  
 

§ 1º - Entende-se por Unidades de Conservação as Reservas Biológicas, Reservas 
Ecológicas, Estações Ecológicas, Parques Nacionais, Estaduais e Municipais, Florestas 
Nacionais, Estaduais e Municipais, Áreas de Proteção Ambiental, Áreas de Relevante 

Interesse Ecológico e Reservas Extrativistas ou outras a serem criadas pelo Poder 
Público.  

§ 2º - A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das 
Unidades de Conservação será considerada circunstância agravante para a fixação da 

pena.  
§ 3º - Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.  

Art. 41 - Provocar incêndio em mata ou floresta: Pena - reclusão, de dois a quatro 
anos, e multa. Parágrafo único - Se o crime é culposo, a pena é de detenção de seis 

meses a um ano, e multa.  

Art. 42 - Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar incêndios 
nas florestas e demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer tipo de 

assentamento humano: Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as 
penas cumulativamente.  

Art. 43 - (VETADO)  

Art. 44 - Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de preservação 

permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de 
minerais: Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

Art. 45 - Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classificada por ato 

do Poder Público, para fins industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração, 
econômica ou não, em desacordo com as determinações legais: Pena - reclusão, de um 
a dois anos, e multa.  

Art. 46 - Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, lenha, 

carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do 
vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá 

acompanhar o produto até final beneficiamento: Pena - detenção, de seis meses a um 
ano, e multa. Parágrafo único - Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à 
venda, tem em depósito, transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e outros 

produtos de origem vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do 
armazenamento, outorgada pela autoridade competente.  



Art. 47 - (VETADO)  

Art. 48 - Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de 
vegetação: Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

Art. 49 - Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas 

de ornamentação de logradouros públicos ou em propriedade privada alheia: Pena - 
detenção, de três meses a um ano, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Parágrafo único - No crime culposo, a pena é de um a seis meses, ou multa.  

Art. 50 - Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetação fixadora de 
dunas, protetora de mangues, objeto de especial preservação: Pena - detenção, de 

três meses a um ano, e multa.  

Art. 51 - Comercializar motossera ou utilizá-la em florestas e nas demais formas de 
vegetação, sem licença ou registro da autoridade competente: Pena - detenção, de três 
meses a um ano, e multa.  

Art. 52 - Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo substâncias ou 
instrumentos próprios para caça ou para exploração de produtos ou subprodutos 
florestais, sem licença da autoridade competente: Pena - detenção, de seis meses a 

um ano, e multa.  

Art. 53 - Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é aumentada de um sexto a um 
terço se:  

I - do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do solo ou a modificação 
do regime climático;  
II - o crime é cometido:  

a) no período de queda das sementes;  
b) no período de formação de vegetações;  

c) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a ameaça ocorra 
somente no local da infração;  
d) em época de seca ou inundação;  

e) durante a noite, em domingo ou feriado.  
Seção III  

Da Poluição e outros Crimes Ambientais 

Art. 54 - Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam 
resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 

destruição significativa da flora: Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
 
§ 1º - Se o crime é culposo: Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

§ 2º - Se o crime:  
I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana;  

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos 
habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população;  
III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento 



público de água de uma comunidade;  
I 

V - dificultar ou impedir o uso público das praias;  
V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, óleos 

ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 
regulamentos: Pena - reclusão, de um a cinco anos.  
§ 3º - Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de 

adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em 
caso de risco de dano ambiental grave ou irreversível.  

Art. 55 - Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a competente 

autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida: Pena - 
detenção, de seis meses a um ano, e multa. Parágrafo único - Nas mesmas penas 
incorre quem deixa de recuperar a área pesquisada ou explorada, nos termos da 

autorização, permissão, licença, concessão ou determinação do órgão competente.  

Art. 56 - Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 
transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância 

tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com 
as exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos: Pena - reclusão, de um 

a quatro anos, e multa.  
 
§ 1º - Nas mesmas penas incorre quem abandona os produtos ou substâncias 

referidos no caput, ou os utiliza em desacordo com as normas de segurança.  
§ 2º - Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de 

uma sexto a um terço.  
§ 3º - Se o crime é culposo: Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

Art. 57 - (VETADO)  

Art. 58 - Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão aumentadas:  

I - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora ou ao meio ambiente 
em geral;  
II - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave em outrem;  

III - até o dobro, se resultar a morte de outrem. Parágrafo único - As penalidades 
previstas neste artigo somente serão aplicadas se do fato não resultar crime mais 

grave.  

Art. 59 - (VETADO)  

Art. 60 - Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte 
do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, 

sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as 
normas legais e regulamentares pertinentes: Pena - detenção, de um a seis meses, ou 
multa, ou ambas as penas cumulativamente.  

Art. 61 - Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano à 



agricultura, à pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas: Pena - reclusão, de um a 
quatro anos, e multa. 

Seção IV  
Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural  

Art. 62 - Destruir, inutilizar ou deteriorar:  

I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial;  
II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou similar 
protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial: Pena - reclusão, de um a três 

anos, e multa.  
 

Parágrafo único - Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano de 
detenção, sem prejuízo da multa.  

Art. 63 - Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local especialmente protegido 

por lei, ato administrativo ou decisão judicial, em razão de seu valor paisagístico, 
ecológico, turístico, artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou 
monumental, sem autorização da autoridade competente ou em desacordo com a 

concedida: Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

Art. 64 - Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim 
considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, 

cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização da 
autoridade competente ou em desacordo com a concedida: Pena - detenção, de seis 
meses a um ano, e multa.  

Art. 65 - Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento 
urbano: Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. Parágrafo único - Se o ato 
for realizado em monumento ou coisa tombada em virtude do seu valor artístico, 

arqueológico ou histórico, a pena é de seis meses a um ano de detenção, e multa. 
Seção V Dos Crimes contra a Administração Ambiental  

Art. 66 - Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a verdade, 

sonegar informações ou dados técnico-científicos em procedimentos de autorização ou 
de licenciamento ambiental: Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

Art. 67 - Conceder o funcionário público licença, autorização ou permissão em 
desacordo com as normas ambientais, para as atividades, obras ou serviços cuja 

realização depende de ato autorizativo do Poder Público: Pena - detenção, de um a três 
anos, e multa. Parágrafo único - Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um 

ano de detenção, sem prejuízo da multa.  

Art. 68 - Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir 
obrigação de relevante interesse ambiental: Pena - detenção, de um a três anos, e 

multa. Parágrafo único - Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, sem 
prejuízo da multa.  



Art. 69 - Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de 
questões ambientais: Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  

CAPÍTULO VI DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA  

Art. 70 - Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que 
viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio 
ambiente.  

 
§ 1º - São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e restaurar 
processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema 

Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, 
bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha.  

§ 2º - Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir representação 
às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do seu 

poder de polícia.  
§ 3º - A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é 
obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo 

próprio, sob pena de co-responsabilidade.  
§ 4º - As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, 

assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições 
desta Lei.  

Art. 71 - O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve 
observar os seguintes prazos máximos:  

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de infração, 
contados da data da ciência da autuação;  

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da 
data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação;  
III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos e Costas, do 
Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação;  

I 
V - cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da 
notificação.  

Art. 72 - As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 
observado o disposto no  

Art. 6º:  
I - advertência;  

II - multa simples;  
III - multa diária;  

I 
V - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, 
petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;  

V - destruição ou inutilização do produto; V 



I - suspensão de venda e fabricação do produto; V 
II - embargo de obra ou atividade; V 

III - demolição de obra; IX - suspensão parcial ou total de atividades; X - (VETADO); 
X 

I - restritiva de direitos.  
 
§ 1º - Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão 

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.  
§ 2º - A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da 

legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções 
previstas neste artigo.  
§ 3º - A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:  

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no 
prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA, ou pela Capitania dos Portos, do 

Ministério da Marinha;  
II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos de SISNAMA ou da Capitania dos 
Portos, do Ministério da Marinha.  

§ 4º - A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade do meio ambiente.  

§ 5º - A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar 
no tempo.  
§ 6º - A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obedecerão ao 

disposto no  

Art. 25 desta Lei.  
§ 7º - As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o 

produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às 
prescrições legais ou regulamentares.  

§ 8º - As sanções restritivas de direito são:  
I - suspensão de registro, licença ou autorização;  
II - cancelamento de registro, licença ou autorização;  

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;  
IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito;  
V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três anos.  

Art. 73 - Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental 
serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 

de julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 
1932, fundos estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme 

dispuser o órgão arrecadador.  

Art. 74 - A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou outra 
medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado.  

Art. 75 - O valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no regulamento desta 

Lei e corrigido periodicamente, com base nos índices estabelecidos na legislação 



pertinente, sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais).  

Art. 76 - O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, Distrito Federal ou 

Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de incidência.  

CAPÍTULO VII  
DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A PRESERVAÇÃO DO MEIO 

AMBIENTE  

Art. 77 - Resguardados a soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes, o 
Governo brasileiro prestará, no que concerne ao meio ambiente, a necessária 

cooperação a outro país, sem qualquer ônus, quando solicitado para:  
I - produção de prova;  
II - exame de objetos e lugares;  

III - informações sobre pessoas e coisas;  
IV - presença temporária da pessoa presa, cujas declarações tenham relevância para a 

decisão de uma causa;  
V - outras formas de assistência permitidas pela legislação em vigor ou pelos tratados 
de que o Brasil seja parte.  

 
§ 1º - A solicitação de que trata este artigo será dirigida ao Ministério da Justiça, que a 

remeterá, quando necessário, ao órgão judiciário competente para decidir a seu 
respeito, ou a encaminhará à autoridade capaz de atendê-la.  
§ 2º - A solicitação deverá conter:  

I - o nome e a qualificação da autoridade solicitante;  
II - o objeto e o motivo de sua formulação;  

III - a descrição sumária do procedimento em curso no país solicitante;  
IV - a especificação da assistência solicitada;  
V - a documentação indispensável ao seu esclarecimento, quando for o caso.  

Art. 78 - Para a consecução dos fins visados nesta Lei e especialmente para a 
reciprocidade da cooperação internacional, deve ser mantido sistema de comunicações 
apto a facilitar o intercâmbio rápido e seguro de informações com órgãos de outros 

países.  

CAPÍTULO VIII  
DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 79 - Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código Penal e do 
Código de Processo Penal.  

Art. 79- A - Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os órgãos ambientais 
integrantes do SISNAMA, responsáveis pela execução de programas e projetos e pelo 

controle e fiscalização dos estabelecimentos e das atividades suscetíveis de 
degradarem a qualidade ambiental, ficam autorizados a celebrar, com força de título 
executivo extrajudicial, termo de compromisso com pessoas físicas ou jurídicas 



responsáveis pela construção, instalação, ampliação e funcionamento de 
estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva 

ou potencialmente poluidores.  
§ 1º - O termo de compromisso a que se refere este artigo destinar-se-á, 

exclusivamente, a permitir que as pessoas físicas e jurídicas mencionadas no caput 
possam promover as necessárias correções de suas atividades, para o atendimento das 
exigências impostas pelas autoridades ambientais competentes, sendo obrigatório que 

o respectivo instrumento disponha sobre:  
I - o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos respectivos 

representantes legais;  
II - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das 
obrigações nele fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e o máximo de 

três anos, com possibilidade de prorrogação por igual período;  
III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o 

cronograma físico de execução e de implantação das obras e serviços exigidos, com 
metas trimestrais a serem atingidas;  
IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compromissada e os 

casos de rescisão, em decorrência do não-cumprimento das obrigações nele 
pactuadas;  

V - o valor da multa de que trata o inciso anterior não poderá ser superior ao valor do 
investimento previsto; V 
I - o foro competente para dirimir litígios entre as partes.  

§ 2º - No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 de março de 1998, 
envolvendo construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 

atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente 
poluidores, a assinatura do termo de compromisso deverá ser requerida pelas pessoas 
físicas e jurídicas interessadas, até o dia 31 de dezembro de 1998, mediante 

requerimento escrito protocolizado junto aos órgãos competentes do SISNAMA, 
devendo ser firmado pelo dirigente máximo do estabelecimento.  

§ 3º - Da data da protocolização do requerimento previsto no parágrafo anterior e 
enquanto perdurar a vigência do correspondente termo de compromisso, ficarão 
suspensas, em relação aos fatos que deram causa à celebração do instrumento, a 

aplicação de sanções administrativas contra a pessoa física ou jurídica que o houver 
firmado.  

§ 4º - A celebração do termo de compromisso de que trata este artigo não impede a 
execução de eventuais multas aplicadas antes da protocolização do requerimento.  

§ 5° - Considera-se rescindido de pleno direito o termo de compromisso, quando 
descumprida qualquer de suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força maior.  
§ 6° - O termo de compromisso deverá ser firmado em até noventa dias, contados da 

protocolização do requerimento.  
§ 7° - O requerimento de celebração do termo de compromisso deverá conter as 

informações necessárias à verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, sob pena de 
indeferimento do plano.  
§ 8° - Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso deverão ser publicados no 

órgão oficial competente, mediante extrato.  

Art. 80 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a contar 



de sua publicação.  

Art. 81 - (VETADO)  

Art. 82 - Revogam-se as disposições em contrário.  
Brasília, 12 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Gustavo Krause 
(*) Publicada no D.O.U. de 13 de fevereiro de 1998. 
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Engenharia Genética 

 
Regulamentada pelo Decreto 1752, de 20/12/1995, a lei estabelece normas para 

aplicação da engenharia genética, desde o cultivo, manipulação e transporte de 
organismos geneticamente modificados (OGM), até sua comercialização, consumo e 

liberação no meio ambiente. Define engenharia genética como a atividade de 
manipulação em material genético que contém informações determinantes de 
caracteres hereditários de seres vivos. A autorização e fiscalização do funcionamento 

de atividades na área, e da entrada de qualquer produto geneticamente modificado no 
país, é de responsabilidade de vários ministérios: do Meio Ambiente (MMA), da Saúde 

(MS), da Reforma Agrária. Toda entidade que usar técnicas de engenharia genética é 
obrigada a criar sua Comissão Interna de Biossegurança, que deverá, entre outros, 
informar trabalhadores e a comunidade sobre questões relacionadas à saúde e 

segurança nesta atividade. A lei criminaliza a intervenção em material genético 
humano in vivo (exceto para tratamento de defeitos genéticos), e também a 

manipulação genética de células germinais humanas, sendo que as penas podem 
chegar a vinte anos de reclusão.  

Leia abaixo a íntegra da lei  
 

 
LEI Nº8.974, DE 5 DE JANEIRO DE 1995 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1.° Esta Lei estabelece normas de segurança e mecanismos de fiscalização no uso 

das técnicas de engenharia genética na construção, cultivo, manipulação, transporte, 
comercialização, consumo, liberação e descarte de organismo geneticamente 
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modificado (OGM), visando a proteger a vida e a saúde do homem, dos animais e das 
plantas, bem como o meio ambiente.  

Art. 2.° As atividades e projetos, inclusive os de ensino, pesquisa científica, 

desenvolvimento tecnológico e de produção industrial que envolvam OGM no território 
brasileiro, ficam restritos ao âmbito de entidades de direito público ou privado, que 

serão tidas como responsáveis pela obediência aos preceitos desta Lei e de sua 
regulamentação, bem como pelos eventuais efeitos ou conseqüências advindas de seu 
descumprimento.  

§ 1.° Para os fìns desta Lei consideram-se atividades e projetos no âmbito de 

entidades como sendo aqueles conduzidos em instalações próprias ou os desenvolvidos 
alhures sob a sua responsabilidade técnica ou científica.  

§ 2.° As atividades e projetos de que trata este artigo são vedados a pessoas físicas 
enquanto agentes autônomos independentes, mesmo que mantenham vínculo 

empregatício ou qualquer outro com pessoas jurídicas.  
§ 3.° As organizações públicas e privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais, 
financiadoras ou patrocinadoras de atividades ou de projetos referidos neste artigo, 

deverão certificar-se da idoneidade técnico-científica e da plena adesão dos entes 
financiados, patrocinados, conveniados ou contratados às normas e mecanismos de 

salvaguarda previstos nesta Lei, para o que deverão exigir a apresentação do 
Certificado de Qualidade em Biossegurança de que trata o art. 6.°, inciso XIX, sob pena 
de se tornarem co-responsáveis pelos eventuais efeitos advindos de seu 

descumprimento.  

Art. 3.° Para os efeitos desta Lei, define-se:  
I - organismo - toda entidade biológica capaz de reproduzir e/ou de transferir material 

genético, incluindo vírus, prions e outras classes que venham a ser conhecidas;  
II - ácido desoxirribonucléico (ADN), ácido ribonucléico (ARN) - material genético que 
contém informações determinantes dos caracteres hereditários transmissíveis à 

descendência;  
III - moléculas de ADN/ARN recombinante - aquelas manipuladas fora das células 

vivas, mediante a modificação de segmentos de ADN/ARN natural ou sintético que 
possam multiplicar-se em uma célula viva, ou ainda, as moléculas de ADN/ARN 
resultantes dessa multiplicação. Consideram-se, ainda, os segmentos de ADN/ARN 

sintéticos equivalentes aos de ADN/ARN natural;  
IV - organismo geneticamente modificado (OGM) - organismo cujo material genético 

(ADN/ARN) tenha sido modificado por qualquer técnica de engenharia genética;  
V - engenharia genética - atividade de manipulação de moléculas ADN/ARN 

recombinante.  
 
Parágrafo único. Não são considerados como OGM aqueles resultantes de técnicas que 

impliquem a introdução direta, num organismo, de material hereditário, desde que não 
envolvam a utilização de moléculas de ADN/ARN recombinante ou OGM, tais como: 

fecundação in vitro, conjugação, transdução, transformação, indução poliplóide e 
qualquer outro processo natural.  



Art. 4.° Esta Lei não se aplica quando a modificação genética for obtida através das 
seguintes técnicas, desde que não impliquem a utilização de OGM como receptor ou 

doador:  
I - mutagênese;  

II - formação e utilização de células somáticas de hibridoma animal;  
III - fusão celular, inclusive a de protoplasma, de células vegetais, que possa ser 
produzida mediante métodos tradicionais de cultivo;  

IV - autoclonagem de organismos não-patogênicos que se processe de maneira 
natural.  

Art. 5.° (Vetado.)  

 
Art. 6.° (Vetado.)  
 

Art. 7.° Caberá, dentre outras atribuições, aos órgãos de fiscalização do Ministério da 
Saúde, do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária e do 

Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, dentro do campo de suas 
competências, observado o parecer técnico conclusivo da CTNBio e os mecanismos 
estabelecidos na regulamentação desta Lei:  

I - (Vetado);  
II - a fiscalização e a monitorização de todas as atividades e projetos relacionados a 

OGM do Grupo II;  
III - a emissão do registro de produtos contendo OGM ou derivados de OGM a serem 

comercializados para uso humano, animal ou em plantas, ou para a liberação no meio 
ambiente;  
IV - a expedição de autorização para o funcionamento de laboratório, instituição ou 

empresa que desenvolverá atividades relacionadas a OGM;  
V - a emissão de autorização para a entrada no País de qualquer produto contendo 

OGM ou derivado de OGM;  
VI - manter cadastro de todas as instituições e profissionais que realizem atividades e 
projetos relacionados a OGM no território nacional;  

VII - encaminhar à CTNBio, para emissão de parecer técnico, todos os processos 
relativos a projetos e atividades que envolvam OGM;  

VIII - encaminhar para publicação no Diário Oficial da União resultado dos processos 
que lhe forem submetidos a julgamento, bem como a conclusão do parecer técnico;  
IX - aplicar as penalidades de que trata esta Lei nos arts. 11 e 12.  

Art. 8.° É vedado, nas atividades relacionadas a OGM:  

 
I - qualquer manipulação genética de organismos vivos ou o manejo in vitro de 

ADN/ARN natural ou recombinante, realizados em desacordo com as normas previstas 
nesta Lei:  
II - a manipulação genética de células germinais humanas;  

III - a intervenção em material genético humano in vivo, exceto para o tratamento de 
defeitos genéticos, respeitando-se princípios éticos, tais como o princípio de autonomia 

e o princípio de beneficência, e com a aprovação prévia da CTNBio;  
IV - a produção, armazenamento ou manipulação de embriões humanos destinados a 



servir como material biológico disponível;  
V - a intervenção in vivo em material genético de animais, excetuados os casos em 

que tais intervenções se constituam em avanços significativos na pesquisa científica e 
no desenvolvimento tecnológico, respeitando-se princípios éticos, tais como o princípio 

da responsabilidade e o princípio da prudência, e com aprovação prévia da CTNBio;  
VI - a liberação ou o descarte no meio ambiente de OGM em desacordo com as 
normas estabelecidas pela CTNBio e constantes na regulamentação desta Lei.  

§ 1.° Os produtos contendo OGM, destinados à comercialização ou industrialização, 

provenientes de outros países, só poderão ser introduzidos no Brasil após o parecer 
prévio conclusivo da CTNBio e a autorização do órgão de fiscalizaçâo competente, 

levando-se em consideração pareceres técnicos de outros países, quando disponíveis.  
§ 2.° Os produtos contendo OGM, pertencentes ao Grupo II conforme definido no 
Anexo I desta Lei, só poderão ser introduzidos no Brasil após o parecer prévio 

conclusivo da CTNBio e a autorização do órgão de fiscalização competente.  
§ 3.° (Vetado.)  

Art. 9.° Toda entidade que utilizar técnicas e métodos de engenharia genética deverá 

criar uma Comissão Interna de Biossegurança (CIBio), além de indicar um têcnico 
principal responsável por cada projeto específico.  

Art. 10.º Compete à Comissão Interna de Biossegurança (CIBio) no âmbito de sua 

Instituição:  
I - manter informados os trabalhadores, qualquer pessoa e a coletividade, quando 
suscetíveis de serem afetados pela atividade, sobre todas as questões relacionadas 

com a saúde e a segurança, bem como sobre os procedimentos em caso de acidentes;  
II - estabelecer programas preventivos e de inspeção para garantir o funcionamento 

das instalações sob sua responsabilidade, dentro dos padrões e normas de 
biossegurança, definidos pela CTNBio na regulamentação desta Lei;  
III - encaminhar à CTNBio os documentos cuja relação será estabelecida na 

regulamentação desta Lei, visando a sua análise e a autorização do órgão competente 
quando for o caso;  

IV - manter registro do acompanhamento individual de cada atividade ou projeto em 
desenvolvimento envolvendo OGM;  
 

V - notificar à CTNBio, às autoridades de Saúde Pública e às entidades de 
trabalhadores, o resultado de avaliações de risco a que estão submetidas as pessoas 

expostas, bem como qualquer acidente ou incidente que possa provocar a 
disseminação de agente biológico;  

VI - investigar a ocorrência de acidentes e as enfermidades possivelmente 
relacionados a OGM, notificando suas conclusões e providências à CTNBio.  

Art. 11.º Constitui infração, para os efeitos desta Lei, toda ação ou omissão que 
importe na inobservância de preceitos nela estabelecidos, com exceção dos §  

§ 1.° e 2.° e dos incisos de II a VI do art. 8.°, ou na desobediência às determinações 



de caráter normativo dos órgãos ou das autoridades administrativas competentes.  

Art. 12.º Fica a CTNBio autorizada a definir valores de multas a partir de 16.110,80 
UFIR, a serem aplicadas pelos órgãos de fiscalização referidos no art. 7.°, 

proporcionalmente ao dano direto ou indireto, nas seguintes infrações:  
I - não obedecer às normas e aos padrões de biossegurança vigentes;  

II - implementar projeto sem providenciar o prévio cadastramento da entidade 
dedicada à pesquisa e manipulação de OGM, e de seu responsável técnico, bem como 
da CTNBio;  

III - liberar no meio ambiente qualquer OGM sem aguardar sua prévia aprovação, 
mediante publicação no Diário Oficial da União;  

IV - operar os laboratórios que manipulam OGM sem observar as normas de 
biossegurança estabelecidas na regulamentação desta Lei;  
V - não investigar, ou fazê-lo de forma incompleta, os acidentes ocorridos no curso de 

pesquisas e projetos na área de engenharia genética, ou não enviar relatório respectivo 
à autoridade competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de 

transcorrido o evento;  
VI - implementar projeto sem manter registro de seu acompanhamento individual;  
VII - deixar de notificar, ou fazê-lo de forma não imediata, à CTNBio e às autoridades 

da Saúde Pública, sobre acidente que possa provocar a disseminação de OGM;  
VIII - não adotar os meios necessários à plena informação da CTNBio, das autoridades 

da Saúde Pública, da coletividade, e dos demais empregados da instituição ou 
empresa, sobre os riscos a que estão submetidos, bem como os procedimentos a 

serem tomados, no caso de acidentes;  
IX - qualquer manipulação genética de organismo vivo ou manejo in vitro de AND/ARN 
natural ou recombinante, realizados em desacordo com as normas previstas nesta Lei e 

na sua regulamentação.  
§ l.° No caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.  

§ 2.° No caso de infração continuada, caracterizada pela permanência da ação ou 
omissão inicialmente punida, será a respectiva penalidade aplicada diariamente até 
cessar sua causa, sem prejuízo da autoridade competente, podendo paralisar a 

atividade imediatamente e/ou interditar o laboratório ou a instituição ou empresa 
responsável.  

Art. 13.º  

Constituem crimes:  
I - a manipulação genética de células germinais humanas;  
II - a intervenção em material genético humano in vivo, exceto para o tratamento de 

defeitos genéticos, respeitando-se princípios éticos tais como o princípio de autonomia 
e o princípio de beneficência, e com a aprovação prévia da CTNBio;  

Pena - detenção de 3 (três) meses a 1 (um) ano.  

§ 1.° Se resultar em:  
a) incapacidade para as ocupações habituais por mais de 30 (trinta) dias;  

b) perigo de vida;  
c) debilidade permanente de membro, sentido ou função;  
d) aceleração de parto;  



Pena - reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos.  
§ 2.° Se resultar em:  

a) incapacidade permanente para o trabalho;  
b) enfermidade incurável;  

c) perda ou inutilização de membro, sentido ou função;  
d) deformidade permanente;  
e) aborto;  

Pena - reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos.  
 

§ 3.° Se resultar em morte;  
Pena - reclusão de 6 (seis) a 20 (vinte) anos.  
III - a produção, armazenamento ou manipulação de embriões humanos destinados a 

servirem como material biológico disponível;  
Pena - reclusão de 6 (seis) a 20 (vinte) anos.  

IV - a intervenção in vivo em material genético de animais, excetuados os casos em 
que tais intervenções se constituam em avanços significativos na pesquisa científica e 
no desenvolvimento tecnológico, respeitando-se princípios éticos, tais como o princípio 

da responsabilidade e o princípio da prudência, e com aprovação prévia da CTNBío;  
Pena - detenção de 3 (três) meses a 1 (um) ano.  

V - a liberação ou o descarte no meio ambiente de OGM em desacordo com as normas 
estabelecidas pela CTNBio e constantes na regulamentação desta Lei.  
Pena - reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos.  

§ 1.° Se resultar em:  
a) lesões corporais leves;  
b) perigo de vida;  

c) debilidade permanente de membro, sentido ou função;  
d) aceleração de parto;  

e) dano à propriedade alheia;  
f) dano ao meio ambiente;  
Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  

§ 2.° Se resultar em:  
a) incapacidade permanente para o trabalho;  

b) enfermidade incurável;  
c) perda ou inutilização de membro, sentido ou função;  
d) deformidade permanente;  

e) aborto;  
f) inutilização da propriedade alheia;  

g) dano grave ao meio ambiente;  
Pena - reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos.  
§ 3.° Se resultar em morte:  

Pena - reclusão de 6 (seis) a 20 (vinte) anos.  
Pena - reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos.  

§ 5.° Se a liberação, o descarte no meio ambiente ou a introdução no País de OGM for 
culposa, a pena será aumentada de um terço se o crime resultar de inobservância de 
regra técnica de profissão.  

§ 6.° O Ministério Público da União e dos Estados terá legitimidade para propor ação 



de responsabilidade civil e criminal por danos causados ao homem, aos animais, às 
plantas e ao meio ambiente, em face do descumprimento desta Lei.  

Art. 14.º Sem obstar a aplicação das penas previstas nesta Leí, é o autor obrigado, 

independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade.  

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. l 5.º  
Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
publicação.  

Art. 16.º As entidades que estiverem desenvolvendo atividades reguladas por esta Lei 

na data de sua publicação, deverão adequar-se às suas disposições no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contados da publicação do decreto que a regulamentar, bem como 
apresentar relatório circunstanciado dos produtos existentes, pesquisas ou projetos em 

andamento envolvendo OGM.  
Parágrafo único. Verificada a existência de riscos graves para a saúde do homem ou 

dos animais, para as plantas ou para o meio ambiente, a CTNBio determinará a 
paralisação imediata da atividade.  

Art. 17.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 18.º  

Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, 5 de janeiro de 1995; 174.° da Independência e 107.° da República.  
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

ANEXO I  

Para efeitos desta Lei, os organismos geneticamente modificados classificam-se da 

seguinte maneira:  

Grupo I: compreende os organismos que preenchem os seguintes critérios:  
A. Organismo receptor ou parental:  

- não-patogênico;  
- isento de agentes adventícios;  
- com amplo histórico documentado de utilização segura, ou a incorporação de 

barreiras biológicas que, sem interferir no crescimento ótimo em reator ou 
fermentador, permita uma sobrevivência e multiplicação limitadas, sem efeitos 

negativos para o meio ambiente.  
B. Vetor/inserto: - deve ser adequadamente caracterizado e desprovido de seqüências 
nocivas conhecidas;  

- deve ser de tamanho limitado, no que for possível, às seqüëncias genéticas 
necessárias para realizar a função projetada;  



- não deve incrementar a estabilidade do organismo modificado no meio ambiente;  
- deve ser escassamente mobilizável;  

- não deve transmitir nenhum marcador de resistência a organismos que, de acordo 
com os conhecimentos disponíveis, não o adquira de forma natural.  

C. Organismos geneticamente modificados: - nâo-patogênicos; - que ofereçam a 
mesma segurança que o organismo receptor ou parental no reator ou fermentador, 
mas com sobrevivência e/ou multiplicação limitadas, sem efeitos negativos para o meio 

ambiente.  
D. Outros organismos geneticamente modificados que poderiam incluir-se no Grupo I, 

desde que reúnam as condições estipuladas no item C anterior: - microorganismos 
construídos inteiramente a partir de um único receptor procariótico (incluindo 
plasmídeos e vírus endógenos) ou de um único receptor eucariótico (incluindo seus 

cloroplastos, mitocôndrias e plasmídeos, mas excluindo os vírus) e organismos 
compostos inteiramente por seqüências genéticas de diferentes espécies que troquem 

tais seqüências mediante processos fisiológicos conhecidos.  
Grupo II: todos aqueles não incluídos no Grupo I.  

 

voltar  
 
 
 

Exploração Mineral 

 
Esta lei regulamenta a atividade garimpeira. A permissão da lavra é concedida pelo 
Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM) a brasileiro ou cooperativa de 

garimpeiros autorizada a funcionar como empresa, devendo ser renovada a cada cinco 
anos. É obrigatória a licença ambiental prévia, que deve ser concedida pelo órgão 

ambiental competente. Os trabalhos de pesquisa ou lavra que causarem danos ao meio 
ambiente são passíveis de suspensão, sendo o titular da autorização de exploração dos 
minérios responsável pelos danos ambientais. A atividade garimpeira executada sem 

permissão ou licenciamento é crime.  

Leia abaixo a íntegra da lei  
 

 
LEI Nº 7.805, DE 18 DE JULHO DE 1989 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituído o regime de permissão de lavra garimpeira.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o regime de permissão de lavra garimpeira é 

o aproveitamento imediato de jazimento mineral que, por sua natureza, dimensão, 
localização e utilização econômica, possa ser lavrado, independentemente de prévios 
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trabalhos de pesquisa, segundo critérios fixados pelo Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM.    

Art. 2º A permissão de lavra garimpeira em área urbana depende de assentimento da 

autoridade administrativa local, no Município de situação do jazimento mineral.    

Art. 3º A outorga da permissão de lavra garimpeira depende de prévio licenciamento 
ambiental concedido pelo órgão ambiental competente.    

Art. 4 A permissão de lavra garimpeira será outorgada pelo Diretor-Geral do 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que regulará, mediante portaria, 
o respectivo procedimento para habilitação.    

Art. 5º A permissão de lavra garimpeira será outorgada a brasileiro, a cooperativa de 

garimpeiros, autorizada a funcionar como empresa de mineração, sob as seguintes 
condições:  

I - a permissão vigorará por até 5 (cinco) anos, podendo, a critério do Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM, ser sucessivamente renovada;  

II - o título é pessoal e, mediante anuência do Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM, transmissível a quem satisfizer os requisitos desta Lei. Quando 
outorgado a cooperativa de garimpeiros, a transferência dependerá ainda de 

autorização expressa da Assembléia Geral;  

III - a área permissionada não poderá exceder 50 (cinqüenta) hectares, salvo quando 
outorgada a cooperativa de garimpeiros.    

Art. 6º Se julgar necessária a realização de trabalhos de pesquisa, o Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM, de ofício ou por solicitação do permissionário, 
intima-lo-á a apresentar projetos de pesquisa, no prazo de 90 (noventa) dias, contado 

da data da publicação de intimação do Diário Oficial da União.  

Parágrafo único. Em caso de inobservância, pelo interessado, do prazo a que se refere 
o caput deste artigo, o Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM cancelará 
a permissão ou reduzir-lhe-á a área.    

Art. 7º A critério do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, será 
admitida a permissão de lavra garimpeira em área de manifesto de mina ou de 
concessão de lavra, com autorização do titular, quando houver viabilidade técnica e 

econômica no aproveitamento por ambos os regimes.  

§ 1º Havendo recusa por parte do titular da concessão ou do manifesto, o 
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM conceder-lhe-á o prazo de 90 

(noventa) dias para que apresente projeto de pesquisa para efeito de futuro 



aditamento de nova substância ao título original, se for o caso.  

§ 2º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior sem que o titular haja 
apresentado o projeto de pesquisa, o Departamento Nacional de Produção Mineral - 

DNPM poderá conceder a permissão de lavra garimpeira.    

Art. 8º A critério do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, será 
admitida a concessão de lavra em área objeto de permissão de lavra garimpeira, com 

autorização do titular, quando houver viabilidade técnica e econômica no 
aproveitamento por ambos os regimes.    

Art. 9º São deveres do permissionário de lavra garimpeira:  

I - iniciar os trabalhos de extração no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da 

publicação do título no Diário Oficial da União, salvo motivo justificado;  

II - extrair somente as substâncias minerais indicadas no título;  

III - comunicar imediatamente ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM 
a ocorrência de qualquer outra substância mineral não incluída no título, sobre a qual, 

nos casos de substâncias e jazimentos garimpáveis, o titular terá direito a aditamento 
ao título permissionado;  

IV - executar os trabalhos de mineração com observância das normas técnicas e 
regulamentares, baixadas pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e 

pelo órgão ambiental competente;  

V - evitar o extravio das águas servidas, drenar e tratar as que possam ocasionar 
danos a terceiros;  

VI - diligenciar no sentido de compatibilizar os trabalhos de lavra com a proteção do 

meio ambiente;  

VII - adotar as providências exigidas pelo Poder Público;  

VIII - não suspender os trabalhos de extração por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo motivo justificado;  

IX - apresentar ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, até o dia 15 

de março de cada ano, informações quantitativas da produção e comercialização, 
relativas ao ano anterior; e  

X - responder pelos danos causados a terceiros, resultantes, direta ou indiretamente, 

dos trabalhos de lavra.  

§ 1º O não-cumprimento das obrigações referidas no caput deste artigo sujeita o 



infrator às sanções de advertência e multa, previstas nos incisos I e II do art. 63 do 
Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, e de cancelamento da permissão.  

§ 2º A multa inicial variará de 10 (dez) a 200 (duzentas) vezes o Maior Valor de 

Referência - MVR, estabelecido de acordo com o disposto no art. 2º da Lei nº 6.205, de 
29 de abril de 1975, devendo as hipóteses e os respectivos valores ser definidos em 

portaria do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM.  

§ 3º A permissão de lavra garimpeira será cancelada, a juízo do Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM, na hipótese de que trata o parágrafo único do 
art. 6º desta Lei.  

§ 4º O disposto no § 1º deste artigo não exclui a aplicação das sanções estabelecidas 
na legislação ambiental.    

Art. 10. Considera-se garimpagem a atividade de aproveitamento de substâncias 
minerais garimpáveis, executadas no interior de áreas estabelecidas para este fim, 

exercida por brasileiro, cooperativa de garimpeiros, autorizada a funcionar como 
empresa de mineração, sob o regime de permissão de lavra garimpeira.  

§ 1º São considerados minerais garimpáveis o ouro, o diamante, a cassiterita, a 

columbita, a tantalita e wolframita, nas formas aluvionar, eluvionar e coluvial; a 
sheelita, as demais gemas, o rutilo, o quartzo, o berilo, a muscovita, o espodumênio, a 

lepidolita, o feldspato, a mica e outros, em tipos de ocorrência que vierem a ser 
indicados, a critério do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM.  

§ 2º O local em que ocorre a extração de minerais garimpáveis, na forma deste artigo, 
será genericamente denominado garimpo.    

Art. 11. O Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM estabelecerá as áreas 
de garimpagem, levando em consideração a ocorrência de bem mineral garimpável, o 
interesse do setor mineral e as razões de ordem social e ambiental.    

Art. 12. Nas áreas estabelecidas para garimpagem, os trabalhos deverão ser realizados 

preferencialmente em forma associativa, com prioridade para as cooperativas de 
garimpeiros.    

Art. 13. A criação de áreas de garimpagem fica condicionada à prévia licença do órgão 

ambiental competente.    

Art. 14. Fica assegurada às cooperativas de garimpeiros prioridade para obtenção de 
autorização ou concessão para pesquisa e lavra nas áreas onde estejam atuando, 

desde que a ocupação tenha ocorrido nos seguintes casos:  

I - em áreas consideradas livres, nos termos do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro 



de 1967;  

II - em áreas requeridas com prioridade, até a entrada em vigor desta Lei,  

III - em áreas onde sejam titulares de permissão de lavra garimpeira.  

§ 1º A cooperativa comprovará, quando necessário, o exercício anterior da 

garimpagem na área.  

§ 2º O Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM promoverá a delimitação 
da área e proporá sua regulamentação na forma desta Lei.    

Art. 15. Cabe ao Poder Público favorecer a organização da atividade garimpeira em 
cooperativas, devendo promover o controle, a segurança, a higiene, a proteção ao 

meio ambiente na área explorada e a prática de melhores processos de extração e 
tratamento.    

Art. 16. A concessão de lavras depende de prévio licenciamento do órgão ambiental 

competente.    

Art. 17. A realização de trabalhos de pesquisa e lavra em áreas de conservação 
dependerá de prévia autorização do órgão ambiental que as administre.    

Art. 18. Os trabalhos de pesquisa ou lavra que causarem danos ao meio ambiente são 

passíveis de suspensão temporária ou definitiva, de acordo com parecer do órgão 
ambiental competente.    

Art. 19. O titular de autorização de pesquisa, de permissão de lavra garimpeira, de 

concessão de lavra, de licenciamento ou de manifesto de mina responde pelos danos 
causados ao meio ambiente.    

Art. 20. O beneficiamento de minérios em lagos, rios e quaisquer correntes de água só 

poderá ser realizado de acordo com a solução técnica aprovada pelos órgãos 
competentes.    

Art. 21. A realização de trabalhos de extração de substâncias minerais, sem a 
competente permissão, concessão ou licença, constitui crime, sujeito a penas de 

reclusão de 3 (três) meses a 3 (três) anos e multa.  

Parágrafo único. Sem prejuízo da ação penal cabível, nos termos deste artigo, a 
extração mineral realizada sem a competente permissão, concessão ou licença 

acarretará a apreensão do produto mineral, das máquinas, veículos e equipamentos 
utilizados, os quais, após transitada em julgado a sentença que condenar o infrator, 
serão vendidos em hasta pública e o produto da venda recolhido à conta do Fundo 

Nacional de Mineração, instituído pela Lei nº 4.425, de 8 de outubro de 1964.    



Art. 22. Fica extinto o regime de matrícula de que tratam o inciso III, do art. 1º, e o 
art. 73 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967.  

Parágrafo único. Os certificados de matrícula em vigor terão validade por mais 6 (seis) 

meses, contados da data de publicação desta Lei.    

Art. 23. A permissão de lavra garimpeira de que trata esta Lei:  

a) não se aplica a terras indígenas;  

b) quando na faixa de fronteira, além do disposto nesta Lei, fica ainda sujeita aos 
critérios e condições que venham a ser estabelecidos, nos termos do inciso III, do § 

1º, do art. 91, da Constituição Federal.    

Art. 24. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, contados da data de sua publicação.    

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    

Art. 26. Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, 18 de julho de 1989; 168º da Independência e 101º da República.    

JOSÉ SARNEY  

Vicente Cavalcante Fialho  

João Alves Filho  

Rubens Bayma Denys    

- Retificação -  

LEI Nº 7.805, DE 18 DE JULHO DE 1989  

   

Altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, cria o regime de permissão de lavra 
garimpeira, extingue o regime de matrícula, e dá outras providências.  

Retificação  

Na página 12028, 2ª coluna, no art. 22, onde se lê:  

... inciso III do art. 1º e o art. 73 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967.  



Leia-se:  

... inciso III do art. 2º e o art. 73 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967.  

 

voltar  
 
 
 

Fauna Silvestre 
 

 
LEI Nº 5.197, DE 3 DE JANEIRO DE 1967 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art . 1º Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvimento 
e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna silvestre, bem como 

seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades do Estado, sendo proibida 
a sua utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha.  

§ 1º Se peculiaridades regionais comportarem o exercício da caça, a permissão será 
estabelecida em ato regulamentador do Poder Público Federal.  
§ 2º A utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies da fauna silvestre em 

terras de domínio privado, mesmo quando permitidas na forma do parágrafo anterior, 
poderão ser igualmente proibidas pelos respectivos proprietários, assumindo êstes a 

responsabilidade da fiscalização de seus domínios. Nestas áreas, para a prática do ato 
de caça é necessário o consentimento expresso ou tácito dos proprietários, nos têrmos 

dos arts. 594, 595, 596, 597 e 598 do Código Civil.  

Art . 2º É proibido o exercício da caça profissional.  

Art . 3º É proibido o comércio de espécimes da fauna silvestre e de produtos e objetos 
que impliquem na sua caça,  
perseguição, destruição ou apanha.  

§ 1º Excetuam-se os espécimes provenientes de criadouros devidamente legalizados.  
§ 2º Será permitida, mediante licença da autoridade competente, a apanha de ovos, 

larvas e filhotes que se destinem aos estabelecimentos acima referidos, bem como a 
destruição de animais silvestres considerados nocivos à agricultura ou à saúde pública.  

Art . 4º Nenhuma espécie poderá ser introduzida no País, sem parecer técnico oficial 

favorável e licença expedida na forma da Lei.  

Art . 5º O Poder Público criará:  
a) Reservas Biológicas Nacionais, Estaduais e Municipais, onde as atividades de 
utilização, perseguição, caça, apanha, ou introdução de espécimes da fauna e flora 
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silvestre e domésticas, bem como modificações do meio ambiente a qualquer título, 
são proibidas, ressalvadas as atividades científicas devidamente autorizadas pela 

autoridade competente.  
b) Parques de Caça Federais, Estaduais e Municipais, onde o exercício da caça é 

permitido abertos total ou parcialmente ao público, em caráter permanente ou 
temporário, com fins recreativos, educativos e turísticos.  

Art . 6º O Poder Público estimulará:  
a) a formação e o funcionamento de clubes e sociedade amadoristas de caça e de tiro 

ao vôo, objetivando alcançar o espírito associativista para a prática dêsse esporte.  
b) a construção de criadouros destinados à criação de animais silvestres para fins 

econômicos e industriais.  

Art . 7º A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de espécimes da fauna 
silvestre, quando consentidas na forma desta Lei, serão considerados atos de caça.  

Art . 8º O órgão público federal competente, no prazo de 120 dias, publicará e 

atualizará anualmente:  
a) a relação das espécies cuja utilização, perseguição, caça ou apanha será permitida 
indicando e delimitando as respectivas áreas;  

b) a época e o número de dias em que o ato acima será permitido;  
c) a quota diária de exemplares cuja utilização, perseguição, caça ou apanha será 

permitida. Parágrafo único. Poderão ser igualmente, objeto de utilização, caça, 
perseguição ou apanha os animais domésticos que, por abandono, se tornem 
selvagens ou ferais.  

 

voltar  
 

 
 

Florestas 
 
Determina a proteção de florestas nativas e define como áreas de preservação 

permanente (onde a conservação da vegetação é obrigatória): uma faixa de 10 a 500 
metros nas margens dos rios (dependendo da largura do curso d'água), a beira de 

lagos e de reservatórios de água, os topos de morro, encostas com declividade 
superior a 45° e locais acima de 1800 metros de altitude. Também exige que 
propriedades rurais da região Sudeste do País preservem 20% da cobertura arbórea, 

devendo tal reserva ser averbada no registro de imóveis, a partir do que fica proibido o 
desmatamento, mesmo que a área seja vendida ou repartida. As sanções que existiam 

na lei foram criminalizadas a partir da Lei dos Crimes Ambientais, de 1998.  

Leia abaixo a íntegra da lei  
 

 
LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 
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Altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, cria o regime de permissão de 
lavra garimpeira, extingue o regime de matrícula, e dá outras providências. O 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

 

 

Legenda:  

Texto em preto: Redação original (sem modificação) 

Texto em azul: Redação dos dispositivos alterados 

Texto em verde: Redação dos dispositivos revogados 

Texto em vermelho:  Redação dos dispositivos incluídos 

Referência Legislativa 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1° As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação, 
reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a 

todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade, com as 
limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem. 
 

 
Parágrafo único. As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na 

utilização e exploração das florestas são consideradas uso nocivo da propriedade (art. 
302, XI b, do Código de Processo Civil). 
 

 
Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as 

florestas e demais formas de vegetação natural situadas: 

 
 
a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em faixa 

marginal cuja largura mínima será: (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 
18.7.1989) 

 
 
1 - de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de 



largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

 
 
2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 

(cinquenta) metros de largura;  (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 
 

 
3 - de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 
(duzentos) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

 
 

4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 
600 (seiscentos) metros de largura;  (Número acrescentado pela Lei nº 7.511, de 
7.7.1986 e  alterado pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

 
 

5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água que tenham largura superior a 
600 (seiscentos) metros;  (Número acrescentado pela Lei nº 7.511, de 7.7.1986 
e  alterado pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

 
 

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais; 
 
 

c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados "olhos d'água", qualquer 
que seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de 50 (cinquenta) metros de 

largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 
 

 
d) no topo de morros, montes, montanhas e serras; 
 

 
e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 100% 

na linha de maior declive; 
 
 

f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues; 
 

 
g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em 
faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; (Redação dada pela 
Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 
 

 
h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer  que seja a 

vegetação. (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 
 



 
i) nas áreas metropolitanas definidas em lei. (Alínea acrescentada pela Lei nº 6.535, de 

15.6.1978 e implicitamente suprimida quando da redação dada pela Lei nº 
7.803 de 18.7.1989) 

 
 
Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos perímetros 
urbanos definidos por lei municipal,  e nas  regiões  metropolitanas e aglomerações urbanas, em 
todo o território abrangido, obervar-se-á o disposto nos respectivos planos diretores e leis de uso 

do solo, respeitados os princípios e limites a que se refere este artigo. (Parágrafo 
acrescentado pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

 
 

Art. 3º Consideram-se, ainda, de preservação permanentes, quando assim declaradas 
por ato do Poder Público, as florestas e demais formas de vegetação natural 
destinadas: 

 
 

a) a atenuar a erosão das terras; 
 
 

b) a fixar as dunas; 
 

 
c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias; 
 

 
d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares; 

 
 
e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico; 

 
 

f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção; 
 
 

g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas; 
 

 
h) a assegurar condições de bem-estar público. 
 

 
§ 1° A supressão total ou parcial de florestas de preservação permanente só será 

admitida com prévia autorização do Poder Executivo Federal, quando for necessária à 
execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse 

social. 
 



 
§ 2º As florestas que integram o Patrimônio Indígena ficam sujeitas ao regime de 

preservação permanente (letra g) pelo só efeito desta Lei. 
 

 
Art. 4° Consideram-se de interesse público: 
 

 
a) a limitação e o controle do pastoreio em determinadas áreas, visando à adequada 

conservação e propagação da vegetação florestal; 
 
 

b) as medidas com o fim de prevenir ou erradicar pragas e doenças que afetem a 
vegetação florestal; 

 
 
c) a difusão e a adoção de métodos tecnológicos que visem a aumentar 

economicamente a vida útil da madeira e o seu maior aproveitamento em todas as 
fases de manipulação e transformação. 

 
 
Art. 5° Revogado pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000: 

 
 

Texto original: O Poder Público criará: 
 
 

a) Parques Nacionais, Estaduais e Municipais e Reservas Biológicas, com a finalidade de 
resguardar atributos excepcionais da natureza, conciliando a proteção integral da flora, 

da fauna e das belezas naturais com a utilização para objetivos educacionais, 
recreativos e científicos; 
 

 
b) Florestas Nacionais, Estaduais e Municipais, com fins econômicos, técnicos ou 

sociais, inclusive reservando áreas ainda não florestadas e destinadas a atingir aquele 
fim. 

 
 
Parágrafo único. Ressalvada a cobrança de ingresso a visitantes, cuja receita  será 

destinada em pelo menos 50% (cinquenta por cento) ao custeio da manutenção e 
fiscalização, bem como de obras de melhoramento em cada unidade, é proibida 

qualquer forma de  exploração dos recursos naturais nos parques e reservas biológicas 
criados pelo poder público na forma deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 7.875, 
de 13.11.1989) 

 
 

Art. 6º  Revogado pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000: 



 
 

Texto original: O proprietário da floresta não preservada, nos termos desta Lei, poderá 
gravá-la com perpetuidade, desde que verificada a existência de interesse público pela 

autoridade florestal. O vínculo constará de termo assinado perante a autoridade 
florestal e será averbado à margem da inscrição no Registro Público. 
 

 
Art. 7° Qualquer árvore poderá ser declarada imune de corte, mediante ato do Poder 

Público, por motivo de sua localização, raridade, beleza ou condição de porta-
sementes. 
 

 
Art. 8° Na distribuição de lotes destinados à agricultura, em planos de colonização e de 

reforma agrária, não devem ser incluídas as áreas florestadas de preservação 
permanente de que trata esta Lei, nem as florestas necessárias ao abastecimento local 
ou nacional de madeiras e outros produtos florestais. 

 
 

Art. 9º As florestas de propriedade particular, enquanto indivisas com outras, sujeitas a 
regime especial, ficam subordinadas às disposições que vigorarem para estas. 
 

 
Art. 10. Não é permitida a derrubada de florestas, situadas em áreas de inclinação 

entre 25 a 45 graus, só sendo nelas tolerada a extração de toros, quando em regime 
de utilização racional, que vise a rendimentos permanentes. 
 

 
Art. 11. O emprego de produtos florestais ou hulha como combustível obriga o uso de 

dispositivo, que impeça difusão de fagulhas suscetíveis de provocar incêndios, nas 
florestas e demais formas de vegetação marginal. 
 

 
Art. 12. Nas florestas plantadas, não consideradas de preservação permanente, é livre 

a extração de lenha e demais produtos florestais ou a fabricação de carvão. Nas 
demais florestas dependerá de norma estabelecida em ato do Poder Federal ou 

Estadual, em obediência a prescrições ditadas pela técnica e às peculiaridades locais. 
 
 

Art. 13. O comércio de plantas vivas, oriundas de florestas, dependerá de licença da 
autoridade competente. 

 
 
Art. 14. Além dos preceitos gerais a que está sujeita a utilização das florestas, o Poder 

Público Federal ou Estadual poderá: 
 

 



a) prescrever outras normas que atendam às peculiaridades locais; 
 

 
b) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais consideradas em via de extinção, 

delimitando as áreas compreendidas no ato, fazendo depender, nessas áreas, de 
licença prévia o corte de outras espécies; 
 

 
c) ampliar o registro de pessoas físicas ou jurídicas que se dediquem à extração, 

indústria e comércio de produtos ou subprodutos florestais. 
 
 

Art. 15. Fica proibida a exploração sob forma empírica das florestas primitivas da bacia 
amazônica que só poderão ser utilizadas em observância a planos técnicos de 

condução e manejo a serem estabelecidos por ato do Poder Público, a ser baixado 
dentro do prazo de um ano. 
 

 
Art. 16. As florestas de domínio privado, não sujeitas ao regime de utilização limitada e 

ressalvadas as de preservação permanente, previstas nos artigos 2° e 3° desta lei, são 
suscetíveis de exploração, obedecidas as seguintes restrições: 
 

 
a) nas regiões Leste Meridional, Sul e Centro-Oeste, esta na parte sul, as derrubadas 

de florestas nativas, primitivas ou regeneradas, só serão permitidas, desde que seja, 
em qualquer caso, respeitado o limite mínimo de 20% da área de cada propriedade 
com cobertura arbórea localizada, a critério da autoridade competente; 

 
 

b) nas regiões citadas na letra anterior, nas áreas já desbravadas e previamente 
delimitadas pela autoridade competente, ficam proibidas as derrubadas de florestas 
primitivas, quando feitas para ocupação do solo com cultura e pastagens, permitindo-

se, nesses casos, apenas a extração de árvores para produção de madeira. Nas áreas 
ainda incultas, sujeitas a formas de desbravamento, as derrubadas de florestas 

primitivas, nos trabalhos de instalação de novas propriedades agrícolas, só serão 
toleradas até o máximo de 30% da área da propriedade; 

 
 
c) na região Sul as áreas atualmente revestidas de formações florestais em que ocorre 

o pinheiro brasileiro, "Araucaria angustifolia" (Bert - O. Ktze), não poderão ser 
desflorestadas de forma a provocar a eliminação permanente das florestas, tolerando-

se, somente a exploração racional destas, observadas as prescrições ditadas pela 
técnica, com a garantia de permanência dos maciços em boas condições de 
desenvolvimento e produção; 

 
 

d) nas regiões Nordeste e Leste Setentrional, inclusive nos Estados do Maranhão e 



Piauí, o corte de árvores e a exploração de florestas só será permitida com observância 
de normas técnicas a serem estabelecidas por ato do Poder Público, na forma do art. 

15. 
 

 
§ 1º Nas propriedades rurais, compreendidas na alínea a deste artigo, com área entre 
vinte (20) a cinqüenta (50) hectares computar-se-ão, para efeito de fixação do limite 

percentual, além da cobertura florestal de qualquer natureza, os maciços de porte 
arbóreo, sejam frutícolas, ornamentais ou industriais.  (Parágrafo único renumerado pela 
Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 
 

 
§ 2º   A reserva legal, assim entendida a área de , no mínimo, 20% (vinte por cento) de cada 
propriedade, onde não é permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem da inscrição de 
matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada, a alteração de sua 
destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento da área. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 
 
 
§ 3º Aplica-se às áreas de cerrado a reserva legal de 20% (vinte  por cento) para todos os efeitos 

legais. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

 
 

Art. 17. Nos loteamentos de propriedades rurais, a área destinada a completar o limite 
percentual fixado na letra a do artigo antecedente, poderá ser agrupada numa só 
porção em condomínio entre os adquirentes. 

 
 

Art. 18. Nas terras de propriedade privada, onde seja necessário o florestamento ou o 
reflorestamento de preservação permanente, o Poder Público Federal poderá fazê-lo 
sem desapropriá-las, se não o fizer o proprietário. 

 
 

§ 1° Se tais áreas estiverem sendo utilizadas com culturas, de seu valor deverá ser 
indenizado o proprietário. 
 

 
§ 2º As áreas assim utilizadas pelo Poder Público Federal ficam isentas de tributação. 

 
 

Art. 19. A exploração de florestas e de formações sucessoras, tanto de domínio 
público como de domínio privado, dependerá de aprovação prévia do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, bem como 

da adoção de técnicas de condução, exploração, reposição floretal e manejo 
compatíveis com os variados ecossistemas que a cobertura arbórea forme. (Redação 

dada pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 



Parágrafo único. No caso de reposição florestal, deverão ser priorizados projetos que contemplem 

a utilização de espécies nativas. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 7.803, de 

18.7.1989) 

 
 
Art. 20. As empresas industriais que, por sua natureza, consumirem grande 

quantidades de matéria prima florestal serão obrigadas a manter, dentro de um raio 
em que a exploração e o transporte sejam julgados econômicos, um serviço 

organizado, que assegure o plantio de novas áreas, em terras próprias ou pertencentes 
a terceiros, cuja produção sob exploração racional, seja equivalente ao consumido para 
o seu abastecimento. 

 
 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, além das penalidades 
previstas neste Código, obriga os infratores ao pagamento de uma multa equivalente a 

10% (dez por cento) do valor comercial da matéria-prima florestal nativa consumida 
além da produção da qual participe. 
 

 
Art. 21. As empresas siderúrgicas, de transporte e outras, à base de carvão vegetal, 

lenha ou outra matéria prima florestal, são obrigadas a manter florestas próprias para 
exploração racional ou a formar, diretamente ou por intermédio de empreendimentos 
dos quais participem, florestas destinadas ao seu suprimento. 

 
 

Parágrafo único. A autoridade competente fixará para cada empresa o prazo que lhe é 
facultado para atender ao disposto neste artigo, dentro dos limites de 5 a 10 anos. 
 

 
Art. 22. A União, diretamente, através do órgão executivo específico, ou em convênio 

com os Estados e Municípios, fiscalizará a aplicação das normas deste Código, 
podendo, para tanto, criar os serviços indispensáveis. (Redação dada pela Lei nº 
7.803, de 18.7.1989) 

 
 
Parágrafo   único. Nas áreas urbanas, a que se refere o parágrafo único do art. 2º desta Lei, a 

fiscalização é da competência dos municípios, atuando a União supletivamente. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 
 
 

Art. 23. A fiscalização e a guarda das florestas pelos serviços especializados não 
excluem a ação da autoridade policial por iniciativa própria. 

 
 
Art. 24. Os funcionários florestais, no exercício de suas funções, são equiparados aos 



agentes de segurança pública, sendo-lhes assegurado o porte de armas. 
 

 
Art. 25. Em caso de incêndio rural, que não se possa extinguir com os recursos 

ordinários, compete não só ao funcionário florestal, como a qualquer outra autoridade 
pública, requisitar os meios materiais e convocar os homens em condições de prestar 
auxílio. 

 
 

Art. 26. Constituem contravenções penais, puníveis com três meses a um ano de 
prisão simples ou multa de uma a cem vezes o salário-mínimo mensal, do lugar e da 
data da infração ou ambas as penas cumulativamente: 

 
 

a) destruir ou danificar a floresta considerada de preservação permanente, mesmo que 
em formação ou utilizá-la com infringência das normas estabelecidas ou previstas 
nesta Lei; 

 
 

b) cortar árvores em florestas de preservação permanente, sem permissão da 
autoridade competente; 
 

 
c) penetrar em floresta de preservação permanente conduzindo armas, substâncias ou 

instrumentos próprios para caça proibida ou para exploração de produtos ou 
subprodutos florestais, sem estar munido de licença da autoridade competente; 
 

 
d) causar danos aos Parques Nacionais, Estaduais ou Municipais, bem como às 

Reservas Biológicas; 
 
 

e) fazer fogo, por qualquer modo, em florestas e demais formas de vegetação, sem 
tomar as precauções adequadas; 

 
 

f) fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar incêndios nas 
florestas e demais formas de vegetação; 
 

 
g) impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de 

vegetação; 
 
 

h) receber madeira, lenha, carvão e outros produtos procedentes de florestas, sem 
exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente e sem 

munir-se da via que deverá acompanhar o produto, até final beneficiamento; 



 
 

i) transportar ou guardar madeiras, lenha, carvão e outros produtos procedentes de 
florestas, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, 

outorgada pela autoridade competente; 
 
 

j) deixar de restituir à autoridade, licenças extintas pelo decurso do prazo ou pela 
entrega ao consumidor dos produtos procedentes de florestas; 

 
 
l) empregar, como combustível, produtos florestais ou hulha, sem uso de dispositivo 

que impeça a difusão de fagulhas, suscetíveis de provocar incêndios nas florestas; 
 

 
m) soltar animais ou não tomar precauções necessárias para que o animal de sua 
propriedade não penetre em florestas sujeitas a regime especial; 

 
 

n) matar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de ornamentação de 
logradouros públicos ou em propriedade privada alheia ou árvore imune de corte; 
 

 
o) extrair de florestas de domínio público ou consideradas de preservação permanente, 

sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer outra espécie de minerais; 
 
 

p) (Vetado). 
 

 
q) transformar madeiras de lei em carvão, inclusive para qualquer efeito industrial, sem licença da 

autoridade competente. (Alínea acrescentada pela Lei nº 5.870, de 26.3.1973) 

 
 

Art. 27. É proibido o uso de fogo nas florestas e demais formas de vegetação. 
 

 
Parágrafo único. Se peculiaridades locais ou regionais justificarem o emprego do fogo 

em práticas agropastoris ou florestais, a permissão será estabelecida em ato do Poder 
Público, circunscrevendo as áreas e estabelecendo normas de precaução. 
 

 
Art. 28. Além das contravenções estabelecidas no artigo precedente, subsistem os 

dispositivos sobre contravenções e crimes previstos no Código Penal e nas demais leis, 
com as penalidades neles cominadas. 
 

 



Art. 29. As penalidades incidirão sobre os autores, sejam eles: 
 

 
a) diretos; 

 
 
b) arrendatários, parceiros, posseiros, gerentes, administradores, diretores, 

promitentes compradores ou proprietários das áreas florestais, desde que praticadas 
por prepostos ou subordinados e no interesse dos preponentes ou dos superiores 

hierárquicos; 
 
 

c) autoridades que se omitirem ou facilitarem, por consentimento legal, na prática do 
ato. 

 
 
Art. 30. Aplicam-se às contravenções previstas neste Código as regras gerais do 

Código Penal e da Lei de Contravenções Penais, sempre que a presente Lei não 
disponha de modo diverso. 

 
 
Art. 31. São circunstâncias que agravam a pena, além das previstas no Código Penal e 

na Lei de Contravenções Penais: 
 

 
a) cometer a infração no período de queda das sementes ou de formação das 
vegetações prejudicadas, durante a noite, em domingos ou dias feriados, em épocas de 

seca ou inundações; 
 

 
b) cometer a infração contra a floresta de preservação permanente ou material dela 
provindo. 

 
 

Art. 32. A ação penal independe de queixa, mesmo em se tratando de lesão em 
propriedade privada, quando os bens atingidos são florestas e demais formas de 

vegetação, instrumentos de trabalho, documentos e atos relacionados com a proteção 
florestal disciplinada nesta Lei. 
 

 
Art. 33. São autoridades competentes para instaurar, presidir e proceder a inquéritos 

policiais, lavrar autos de prisão em flagrante e intentar a ação penal, nos casos de 
crimes ou contravenções, previstos nesta Lei, ou em outras leis e que tenham por 
objeto florestas e demais formas de vegetação, instrumentos de trabalho, documentos 

e produtos procedentes das mesmas: 
 

 



a) as indicadas no Código de Processo Penal; 
 

 
b) os funcionários da repartição florestal e de autarquias, com atribuições correlatas, 

designados para a atividade de fiscalização. 
 
 

Parágrafo único. Em caso de ações penais simultâneas, pelo mesmo fato, iniciadas por 
várias autoridades, o Juiz reunirá os processos na jurisdição em que se firmou a 

competência. 
 
 

Art. 34. As autoridades referidas no item b do artigo anterior, ratificada a denúncia 
pelo Ministério Público, terão ainda competência igual à deste, na qualidade de 

assistente, perante a Justiça comum, nos feitos de que trata esta Lei. 
 
 

Art. 35. A autoridade apreenderá os produtos e os instrumentos utilizados na infração 
e, se não puderem acompanhar o inquérito, por seu volume e natureza, serão 

entregues ao depositário público local, se houver e, na sua falta, ao que for nomeado 
pelo Juiz, para ulterior devolução ao prejudicado. Se pertencerem ao agente ativo da 
infração, serão vendidos em hasta pública. 

 
 

Art. 36. O processo das contravenções obedecerá ao rito sumário da Lei n. 1.508 de l9 
de dezembro de 1951, no que couber. 
 

 
Art. 37. Não serão transcritos ou averbados no Registro Geral de Imóveis os atos de 

transmissão "inter-vivos" ou "causa mortis", bem como a constituição de ônus reais, 
sôbre imóveis da zona rural, sem a apresentação de certidão negativa de dívidas 
referentes a multas previstas nesta Lei ou nas leis estaduais supletivas, por decisão 

transitada em julgado. 
 

 
Art. 38. Revogado pela Lei nº 5.106, de 2.9.1966: 

 
 
Texto original: As florestas plantadas ou naturais são declaradas imunes a qualquer 

tributação e não podem determinar, para efeito tributário, aumento do valor das terras 
em que se encontram. 

 
 
§ 1° Não se considerará renda tributável o valor de produtos florestais obtidos em 

florestas plantadas, por quem as houver formado. 
 

 



§ 2º As importâncias empregadas em florestamento e reflorestamento serão deduzidas 
integralmente do imposto de renda e das taxas específicas ligadas ao reflorestamento. 

 
 

Art. 39. Revogado pela Lei nº 5.868, de 12.12.1972: 
 
 

Texto original: Ficam isentas do imposto territorial rural as áreas com florestas sob 
regime de preservação permanente e as áreas com florestas plantadas para fins de 

exploração madeireira. 
 
 

Parágrafo único. Se a floresta for nativa, a isenção não ultrapassará de 50% (cinqüenta 
por cento) do valor do imposto, que incidir sobre a área tributável. 

 
 
Art. 40. (Vetado). 

 
 

Art. 41. Os estabelecimentos oficiais de crédito concederão prioridades aos projetos de 
florestamento, reflorestamento ou aquisição de equipamentos mecânicos necessários 
aos serviços, obedecidas as escalas anteriormente fixadas em lei. 

 
 

Parágrafo único. Ao Conselho Monetário Nacional, dentro de suas atribuições legais, 
como órgão disciplinador do crédito e das operações creditícias em todas suas 
modalidades e formas, cabe estabelecer as normas para os financiamentos florestais, 

com juros e prazos compatíveis, relacionados com os planos de florestamento e 
reflorestamento aprovados pelo Conselho Florestal Federal. 

 
 
Art. 42. Dois anos depois da promulgação desta Lei, nenhuma autoridade poderá 

permitir a adoção de livros escolares de leitura que não contenham textos de educação 
florestal, previamente aprovados pelo Conselho Federal de Educação, ouvido o órgão 

florestal competente. 
 

 
§ 1° As estações de rádio e televisão incluirão, obrigatoriamente, em suas 
programações, textos e dispositivos de interêsse florestal, aprovados pelo órgão 

competente no limite mínimo de cinco (5) minutos semanais, distribuídos ou não em 
diferentes dias. 

 
 
§ 2° Nos mapas e cartas oficiais serão obrigatoriamente assinalados os Parques e 

Florestas Públicas. 
 

 



§ 3º A União e os Estados promoverão a criação e o desenvolvimento de escolas para o 
ensino florestal, em seus diferentes níveis. 

 
 

Art. 43. Fica instituída a Semana Florestal, em datas fixadas para as diversas regiões 
do País, do Decreto Federal. Será a mesma comemorada, obrigatoriamente, nas 
escolas e estabelecimentos públicos ou subvencionados, através de programas 

objetivos em que se ressalte o valor das florestas, face aos seus produtos e utilidades, 
bem como sobre a forma correta de conduzí-las e perpetuá-las. 

 
 
Parágrafo único. Para a Semana Florestal serão programadas reuniões, conferências, 

jornadas de reflorestamento e outras solenidades e festividades com o objetivo de 
identificar as florestas como recurso natural renovável, de elevado valor social e 

econômico. 
 
 

Art. 44. Na região Norte e na parte Norte da região Centro-Oeste enquanto não for 
estabelecido o decreto de que trata o artigo 15, a exploração a corte razo só é 

permissível desde que permaneça com cobertura arbórea, pelo menos 50% da área de 
cada propriedade. 
 

 
Parágrafo único. A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento), de cada propriedade, onde  não é permitido o corte raso, deverá ser averbada  à margem  
da inscrição da matrícula do imóvel no registro de imóveis competente, sendo  vedada a alteração 
de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento da área. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 
 

 
Art. 45. Ficam obrigados ao registo no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA os estabelecimentos comerciais responsáveis pela   comercialização 
de moto-serras, bem como aqueles que adquirirem este equipamento.  (Artigo acrescentado pela 
Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 

 
 
§ 1º A licença para o porte e uso de moto-serras será renovada a cada 2 (dois) anos perante o 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. (Parágrafo 
acrescentado pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 

 
 
§ 2º Os fabricantes de moto-serras ficam obrigados, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da 
publicação desta Lei, a imprimir, em local visível  deste equipamento, numeração cuja  seqüência 
será encaminhada ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -  

IBAMA e constará das correspondentes notas fiscais. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 
7.803, de 18.7.1989) 

 
 



§ 3º A comercialização ou utilização de moto-serras sem a licença a que se refere este artigo 
constitui crime contra o meio ambiente, sujeito à pena de detenção de 1 (um) a 3 (três) meses e 
multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos de referência e a apreensão da moto-serra, sem 

prejuízo da responsabilidade pela reparação dos danos causados. (Parágrafo acrescentado 

pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 
 

 
Art. 46. No caso de florestas plantadas, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA zelará para que seja preservada, em cada município, área destinada 

à produção de alimentos básicos e pastagens, visando ao abastecimento local. (Artigo 
acrescentado pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 

 
 

Art. 47. O Poder Executivo promoverá, no prazo de 180 dias, a revisão de todos os 
contratos, convênios, acordos e concessões relacionados com a exploração florestal em 
geral, a fim de ajustá-las às normas adotadas por esta Lei. (Art. 45 renumerado 

pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 
 

 
Art. 48. Fica mantido o Conselho Florestal Federal, com sede em Brasília, como órgão 
consultivo e normativo da política florestal brasileira. (Art. 46 renumerado pela Lei 

nº 7.803, de 18.7.1989) 
 

 
Parágrafo único. A composição e atribuições do Conselho Florestal Federal, integrado, 
no máximo, por 12 (doze) membros, serão estabelecidas por decreto do Poder 

Executivo. 
 

 
Art. 49. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que for julgado 
necessário à sua execução. (Art. 47 renumerado pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 

 
 

Art. 50. Esta Lei entrará em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua 
publicação, revogados o Decreto nº 23.793, de 23 de janeiro de 1934 (Código 
Florestal) e demais disposições em contrário. (Art. 48 renumerado pela Lei nº 

7.803, de 18.7.1989) 

Brasília, 15 de setembro de 1965; 144º da Independência e 77º da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Hugo Leme 
Octaavio Gouveia de Bulhões 
Flávio Lacerda 

 

voltar  

javascript:history.back();


 

 
 

IBAMA 
 

Lei que criou o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA), incorporando a Secretaria Especial do Meio Ambiente (que era 
subordinada ao Ministério do Interior) e as agências federais na área de pesca, 

desenvolvimento florestal e borracha. Ao IBAMA compete executar e fazer executar a 
política nacional do meio ambiente, atuando para conservar, fiscalizar, controlar e 

fomentar o uso racional dos recursos naturais (hoje o IBAMA subordina-se ao Ministério 
do Meio Ambiente).  

Leia abaixo a íntegra da lei  
 

 
LEI Nº 8.005, DE 22 DE MARÇO DE 1990. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 136, 
de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do Art. 62 da 
Constituição Federal, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (Ibama) a cobrança administrativa, a inscrição em dívida ativa e a 

execução judicial das taxas e das contribuições que lhe são devidas, bem assim das 
penalidades pecuniárias que impuser, no exercício das atribuições que lhe foram 

conferidas pelos arts. 2º e 4º da Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, e legislação 
posterior. 

Parágrafo único. A inscrição em dívida ativa (Art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830, de 22 de 

setembro de 1980) e sua cobrança administrativa ou judicial competem à Procuradoria 
Jurídica do Ibama. 

Art. 2º Passam a ser expressos em número do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) os 
valores das taxas de licenciamento, autorização ou equivalentes, das contribuições e 

das penalidades pecuniárias devidas ao Ibama. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os atuais valores monetários, corrigidos até 
31 de janeiro de 1990, serão divididos pelo valor do BTN referente ao mês de fevereiro 

de 1990. 

Art. 3º As penalidades pecuniárias serão impostas mediante auto de infração, com o 
prazo de 15 dias para impugnação ou pagamento. 

§ 1º Decorrido o prazo a que se refere este artigo, o valor da penalidade será corrigido 

http://www2.ibama.gov.br/


de acordo com o índice de variação do BTN Fiscal. 

§ 2º No mesmo prazo, o autuado poderá efetuar o pagamento com a redução de 30%, 
ou realizar o depósito do valor da autuação, nos termos do Decreto-Lei nº 1.737, de 20 

de dezembro de 1979. 

Art. 4º Após o julgamento definitivo da infração, o autuado terá o prazo de 5 dias para 
efetuar o pagamento da penalidade corrigida na forma do § 1º do Art. 3º, com a 

redução de 30%. 

Parágrafo único. Vencido o prazo a que se refere este artigo, a penalidade será cobrada 
com os seguintes acréscimos: 

a) juros de mora de 1% ao mês, sobre o valor atualizado, contados da data da decisão 

final; 

b) multa de mora de 20%, sobre o valor atualizado, reduzida para 10% se o 
pagamento do débito for efetuado integralmente até o trigésimo dia após a data do 

julgamento; 

c) o encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, e legislação 
posterior, quando couber. 

Art. 5º Serão inscritos em dívida ativa os débitos não pagos no prazo de trinta dias, 
contados do julgamento final da infração, com os acréscimos referidos no parágrafo 

único do Art. 4º. 

Art. 6º O Presidente do Ibama baixará portaria disciplinando o procedimento 
administrativo para autuação, cobrança e inscrição na dívida ativa dos débitos a que se 

refere esta lei, assegurados o contraditório e o amplo direito de defesa. 

Art. 7º Aos débitos atualmente existentes, aplica-se o disposto no parágrafo único do 
Art. 2º e nos arts. 4º e 5º desta lei. 

Art. 8º Os débitos de que trata esta lei, mesmo quando em execução judicial, poderão 

ser parcelados em prestações mensais, sucessivas, e monetariamente corrigidas, 
segundo critérios estabelecidos pelo Presidente do Ibama. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 22 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 
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Política Nacional do Meio Ambiente 
 

A mais importante lei ambiental. Define que o poluidor é obrigado a indenizar danos 
ambientais que causar, independentemente de culpa. O Ministério Público (Promotor 
Público) pode propor ações de responsabilidade civil por danos ao meio ambiente, 

impondo ao poluidor a obrigação de recuperar e/ou indenizar prejuízos causados. 
Também esta lei criou os Estudos e respectivos Relatórios de Impacto Ambiental 

(EIA/RIMA), regulamentados em 1986 pela Resolução 001/86 do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (CONAMA). O EIA/RIMA deve ser feito antes da implantação de 
atividade econômica que afete significativamente o meio ambiente, como estrada, 

indústria, ou aterros sanitários, devendo detalhar os impactos positivos e negativos 
que possam ocorrer por causa das obras ou após a instalação do empreendimento, 

mostrando ainda como evitar impactos negativos. Se não for aprovado, o 
empreendimento não pode ser implantado.  

Leia abaixo a íntegra da lei  
 

 
LEI N° 6.938 DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Artigo 1° - Esta Lei, com fundamento no artigo 8°, item XVII, alíneas "c", "h" e "i", da 

Constituição Federal, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismo de formulação e a aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio 
Ambiente e institui o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 

Ambiental. 

Da Política Nacional do Meio Ambiente 

Artigo 2° - A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no 

País, condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança 
nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios: 

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio 
ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, 
tendo em vista o uso coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;e largura; 
III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas; 
V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 
(duzentos) metros; 



VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso nacional e 
a proteção dos recursos ambientais; 

VII - recuperação de áreas degradadas; 
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 

X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da 
comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio 
ambiente. 

Artigo 3° - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

I - meio ambiente: o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem 
física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas; 

II - degradação da qualidade ambiental: a alteração adversa das características do 
meio ambiente; 
III - poluição: a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que 

direta ou indireta: 
a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 
c) afetem desfavoravelmente a biota; 
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais 
estabelecidos.  

IV - poluidor: a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, 
direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental; 

V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, 
os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo e os elementos da biosfera. 

Dos Objetivos da Política Nacional do Meio Ambiente 

Artigo 4° - A Política Nacional do Meio Ambiente visará: 
I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação da 

qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico; 
II - à definição de áreas prioritárias de ação governamental relativa à qualidade e ao 

equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios; 
III - ao estabelecimento de critérios e padrões da qualidade ambiental e de normas 

relativas ao uso e manejo de recursos ambientais; 
IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias nacionais orientais para o uso 

racional de recursos ambientais; 
V - à difusão de tecnologias de manejo ambiente, à divulgação de dados e informações 

ambientais e à formação de uma consciência pública sobre a necessidade a 
necessidade de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico; 
VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas à sua utilização 

racional e disponibilidade permanente, correndo para manutenção do equilíbrio 
ecológico propício à vida; 

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou indenizar 
os danos causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de recursos ambientais 



com fins econômicos. 

Artigo 5° - As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente serão formulados em 
normas e planos, destinados a orientar a ação dos Governo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios no que se relaciona com a preservação 
da qualidade ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico, observados os princípios 

estabelecidos no artigo 2° desta Lei. 
     Parágrafo Único - As atividades empresariais públicas ou privadas serão exercidas 
em consonância com as diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente. 

Do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

Artigo 6° - Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
territórios e dos Municípios, bem como as Fundações instituídas pelo Poder Público, 
responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, constituirão o Sistema 

Nacional do meio Ambiente - SISNAMA, assim estruturado: 
I - Órgão Superior: o Conselho Nacional do meio Ambiente - CONAMA, com a função 

de assistir o Presidente da República na formulação de diretrizes da Política Nacional do 
Meio Ambiente; 
II - Órgão Central: a Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA, do Ministério do 

Interior, à qual cabe promover, disciplinar e avaliar a implementação da Política 
Nacional do Meio Ambiente; 

III - Órgãos Setoriais: os órgãos ou entidades integrantes da Administração Pública 
Federal Direta ou Indireta, bem como as Fundações instituídas pelo Poder Público, 
cujas atividades estejam, total ou parcialmente, associados às de preservação da 

qualidade ambiental ou de disciplinamento do uso de recursos ambientais. 
IV - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela execução 

de programas e projetos e de controle e fiscalização das atividades suscetíveis de 
degradarem a qualidade ambiental; 
V - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais responsáveis pelo controle e 

fiscalização dessas atividades, nas ruas respectivas áreas de jurisdição. 
     § 1° - Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua jurisdição, 

elaborarão normas supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio 
ambiente, observados os que forem estabelecidos pelo CONAMA. 
     § 2° - Os Municípios, observadas as normas e os padrões federais e estaduais, 

também poderão elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior. 
     § 3° - Os órgãos central, setoriais, seccionais e locais mencionados neste artigo 

deverão fornecer os resultados das análises efetuadas e sua fundamentação, quando 
solicitados por pessoa legitimamente interessada. 

     § 4° - De acordo com a legislação em vigor, é o Poder Executivo autorizado a criar 
uma Fundação de apoio técnico e científico às atividades da SEAMA.  

Do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

Artigo 7° - E criado o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, cuja 
composição, organização, competência e funcionamento serão estabelecidos, em 

regulamento, pelo Poder Executivo. 



     Parágrafo Único: Integrarão, também, o CONAMA: 
a) representantes dos Governos dos Estados, indicados de acordo com o estabelecido 

em regulamento, podendo ser adotado, um critério de delegação por regiões, com 
indicação alternativa do representante comum, garantida sempre a participação de um 

representante dos Estados em cujo território haja área crítica de poluição, assim 
considerada por decreto federal; 
b) Presidentes das Confederações Nacionais da Indústria, da Agricultura e do 

Comércio, bem como das Confederações Nacionais dos Trabalhadores na Indústria, na 
Agricultura e no Comércio. 

c) Presidentes da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e da Fundação 
Brasileira para a Conservação da Natureza; 
d) 2 (dois) representantes de Associações legalmente constituídas para a defesa dos 

recursos naturais e de combate à poluição, a serem nomeados pelo Presidente da 
República. 

Artigo 8° - Incluir-se-ão entre as competências do CONAMA: 

I - estabelecer, mediante proposta da SEMA, normas e critérios para licenciamento de 
atividades afetiva ou potencialmente poluidoras, a ser concedido pelos Estados e 
supervisionado pela SEMA; 

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e 
das possíveis conseqüentes ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando 

aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem como a entidade privadas, as 
informações indispensáveis ao exame da matéria; 

III - decidir, como última instância administrativa em grau de recurso, mediante 
depósito prévio sobre as multas e outras penalidades impostas pela SEAMA; 
IV - homologar acordos visando à transformação de penalidades puniárias na 

obrigação de executar medidas de interesse para a proteção ambiental (vetado); 
V - determinar, mediante representação da SEMA, a perda ou restrição de benefícios 

fiscais concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a perda ou 
suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimento oficiais de 
crédito; 

VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição 
por veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos 

Ministérios competentes; 
VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da 
qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, 

principalmente os hídricos. 

Dos Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente 

Artigo 9° - São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: 
I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental; 

II - o zoneamento ambiental; 
III - a avaliação de impactos ambientais; 

IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 
V - os incentivos à produção e instalação de equipamento e a criação ou absorção de 
tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental; 



VI - a criação de reservas e estações ecológicas, áreas de proteção ambiental e as de 
relevante interesse ecológico, pelo Poder Público Federal, Estadual e Municipal; 

VII - O sistema nacional de informações sobre o meio ambiente; 
VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e instrumentos de defesa ambiental; 

IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não-cumprimento das medidas 
necessárias à preservação ou correção de degradação ambiental. 

Artigo 10 - A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos 
e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva ou 

potencialmente poluidores, bem como os capazes sob qualquer forma, de causar 
degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento por órgão estadual 

competente, integrante do SISNAMA, sem prejuízo de outras licenças exigíveis. 
     § 1° - Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão 
publicados no jornal oficial do Estado, bem como em um periódico regional ou local de 

grande circulação. 
     § 2° - Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o licenciamento de 

que trata este artigo dependerá de homologação da SEAMA. 
     § 3° - O órgão estadual do meio ambiente e a SEAMA, esta em caráter supletivo, 
poderão, se necessário e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, 

determinar a redução das atividades geradoras de poluição, para manter as emissões 
gasosas, os efluentes líquidos e os resíduos sólidos dentro das condições e limites 

estipulados no licenciamento concedido. 
     § 4° - Caberá exclusivamente ao Poder Executivo Federal, ouvidos os Governos 

Estadual e Municipal interessados, o licenciamento previsto no "caput" deste artigo 
quando relativo a pólos petroquímicos, bem como a instalações nucleares e outras 
definidas em lei. 

Artigo 11 - Compete à SEMA propor ao CONAMA normas e padrões para implantação, 

acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo anterior, além das 
que forem oriundas do próprio CONAMA. 

     § 1° - A fiscalização e o controle da aplicação de critérios, normas e padrões de 
qualidade ambiental serão exercidos pela SEMA, em caráter supletivo da atuação do 
órgão estadual e municipal competentes. 

     § 2° - Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos de 
entidades, públicas ou privadas, objetivando à preservação ou à recuperação de 

recursos ambientais, afetados por processos de exploração predatórios ou poluidores. 

Artigo 12 - As entidades e órgãos de financiamento e incentivos governamentais 
condicionarão a aprovação de projetos habilitados a esses benefícios ao licenciamento, 

na forma desta Lei, e ao cumprimento das normas, dos critérios e dos padrões 
expedidos pelo CONAMA. 
     Parágrafo Único - As entidades e órgãos referidos no "caput" deste artigo deverão 

fazer constar dos projetos a realização de obras e aquisição de equipamentos 
destinados ao controle de degradação ambiental e à melhoria da qualidade do meio 

ambiente. 

Artigo 13 - O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas para o meio 



ambiente, visando: 
I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos tecnológicos destinados a 

reduzir a degradação da qualidade ambiental; 
II - à fabricação de equipamentos antipoluidores; 

III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos ambientais. 
     Parágrafo Único - Os órgãos, entidades e programas do Poder Público, destinados 
ao incentivo das pesquisas científicas e tecnológicas, considerarão, entre as suas metas 

prioritárias, o apoio aos projetos em que visem a adquirir e desenvolver conhecimentos 
básicos e aplicáveis na área ambiental e ecológica. 

Artigo 14 - Sem prejuízo das penalidades pela legislação federal, estadual e 

municipal, o não-cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção dos 
inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os 
transgressores: 

I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) e, 
no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN's, 

agravada em casos de reincidência específica, conforme dispuser o regulamento, 
vedada a sua cobrança pela União se já tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito 
Federal, Territórios ou pelos Municípios; 

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder 
Público; 

III - à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em 
estabelecimentos oficiais de crédito; 

IV - à suspensão de sua atividade. 
     § 1° - Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor 
obrigado, independentemente de existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 

causados ao meio ambiente e a terceiros, efetuados por sua atividade. O competência 
Público da União e dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade 

civil e criminal por danos causados ao meio ambiente. 
     § 2° - No caso da omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao 
Secretário do Meio Ambiente a aplicação das penalidades pecuniárias previstas neste 

artigo. 
     § 3° - Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o ato declaratório da 

perda, restrição ou suspensão será atribuição da autoridade administrativa ou 
financeira, cumprindo resolução do CONAMA. 
     § 4° - Nos casos de poluição provocada pelo derramamento ou lançamento de 

detritos ou óleo em águas brasileiras, por embarcações r terminais marítimos ou 
fluviais, prevalecerá o disposto na Lei n° 5.357, de 17 de Novembro de 1967. 

Artigo 15 - É da competância exclusiva do Presidente da República a suspensão 

prevista no inciso IV do artigo por anterior por prazo superior a 30 (trinta) dias. 
     § 1° - O Ministro de Estado do Interior, mediante proposta do Secretário do Meio 
Ambiente e/ou por provocação dos Governos locais, poderá suspender as atividades 

referidas neste artigo por prazo não excedente a 30 (trinta) dias. 
     § 2° - Da decisão proferida com base no parágrafo anterior caberá recurso, com 

efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, para o Presidente da República. 



Artigo 16 - Os Governantes dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios poderão 
adotar medidas de emergência, visando a reduzir, nos limites necessários, ou paralisar, 

pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias, as atividades poluidoras. 
     Parágrafo Único - Da decisão proferida com base neste artigo, caberá recurso, 

sem efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao Ministro do interior. 

Artigo 17 - É instituído sob a administração da SEMA, o Cadastro Técnico Federal de 
Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, para registro obrigatório de pessoas 
físicas ou jurídicas que dediquem à consultoria técnica sobre problemas ecológicos ou 

ambientais à consultoria técnica sobre problemas ecológicos ou ambientais e à 
indústria ou comércio de equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados ao 

controle de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras. 

Artigo 18 - São transformadas em reservas ou estações ecológicas, sob a 
responsabilidade da SEMA, as florestas e as demais formas de vegetação natural de 

preservação permanente, relacionadas no artigo 2° da Lei n° 4.771, de 15 de 
Setembro de 1995 - Código Florestal, e os pousos das aves de arribação protegidas por 
convênios, acordos ou tratados assinados pelo Brasil com outras nações. 

     Parágrafo Único - As pessoas físicas ou jurídicas que, de qualquer modo, 
degradarem reservas ou estações ecológicas, bem como outras áreas declaradas como 

relevante interesse ecológico, estão sujeitas às penalidades previstas no artigo 14 
desta Lei. 

Artigo 19 - (Vetado). 

Artigo 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 21 - Revogam-se as disposições em contrário. 

João Figueiredo - Presidente da República 

Mário David Andreazza. 

Publicado no Diário Oficial de 02.09.1981. 
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Recursos Hídricos 
 

A lei que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos e cria o Sistema Nacional de 
Recursos Hídricos define a água como recurso natural limitado dotado de valor 

econômico, que pode ter usos múltiplos (por exemplo: consumo humano, produção de 
energia, transporte aquaviário, lançamento de esgotos). A partir dela, a gestão dos 
recursos hídricos passa a ser descentralizada, contando com a participação do Poder 

Público, usuários e comunidades. São instrumentos da nova Política das Águas: 
1- os Planos de Recursos Hídricos: elaborados por bacia hidrográfica, por Estado e para 

o País, visam gerenciar e compatibilizar os diferentes usos da água, considerando 
inclusive a perspectiva de crescimento demográfico e metas para racionalizar o uso; 
2- a outorga de direitos de uso das águas: válida por até 35 anos, deve compatibilizar 

os usos múltiplos; 
3- a cobrança pelo seu uso (antes, só se cobrava pelo tratamento e distribuição); 

4- os enquadramentos dos corpos d'água (a ser regulamentado).  
 
A lei prevê a formação de: 

1- Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (integrado conselho 
nacional e estaduais de Recursos Hídricos, bem como os Comitês de Bacias 

Hidrográficas; 
2- Conselho Nacional de Recursos Hídricos, composto por indicados pelos respectivos 
conselhos estaduais de recursos hídricos, representantes das organizações civis do 

setor e de usuários, 
3- Comitês de Bacias Hidrográficas, compreendendo uma bacia ou sub-bacia 

hidrográfica, cada comitê deve ter representantes de governo, sociedade civil e 
usuários com atuação regional comprovada.  
4- Agências de bacia: com a mesma área de atuação de um ou mais comitês de bacia, 

têm entre as atribuições previstas, a cobrança de uso da água e administração dos 
recursos recebidos, 5- Sistema Nacional de Informação sobre Recursos Hídricos: para a 

coleta, tratamento, armazenamento e recuperação de informações sobre recursos 
hídricos e fatores intervenientes em sua gestão. 

Leia abaixo a íntegra da lei  

 

 
LEI Nº 9.433 , DE 8 DE JANEIRO DE 1997 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

TÍTULO I - Da Política Nacional de Recursos Hídricos (artigos 1 a 31) 

 

CAPÍTULO I - Dos Fundamentos (artigo 1) 



ART.1 - A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes fundamentos: 

I - a água é um bem de domínio público; 

II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo 

humano e a dessedentação de animais; 

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das 
águas; 

V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política Nacional 
de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos; 

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 
participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades. 

CAPÍTULO II - Dos Objetivos (artigo 2) 

ART.2 - São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 

I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em 
padrões de qualidade adequados aos respectivos usos; 

II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte 
aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável; 

III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural ou 
decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais. 

CAPÍTULO III - Das Diretrizes Gerais de Ação (artigos 3 e 4) 

ART.3 - Constituem diretrizes gerais de ação para implementação da Política Nacional 

de Recursos Hídricos: 

I - a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação dos aspectos de 
quantidade e qualidade; 

II - a adequação da gestão de recursos hídricos às diversidades físicas, bióticas, 
demográficas, econômicas, sociais e culturais das diversas regiões do País; 

III - a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental; 

IV - a articulação do planejamento de recursos hídricos com o dos setores usuários e 



com os planejamentos regional, estadual e nacional; 

V - a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso do solo; 

VI - a integração da gestão das bacias hidrográficas com a dos sistemas estuarinos e 
zonas costeiras. 

ART.4 - A União articular-se-á com os Estados tendo em vista o gerenciamento dos 
recursos hídricos de interesse comum. 

CAPÍTULO IV - Dos Instrumentos (artigos 5 a 27) 

ART.5 - São instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 

I - os Planos de Recursos Hídricos; 

II - o enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos preponderantes 

da água; 

III - a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos; 

IV - a cobrança pelo uso de recursos hídricos; 

V - a compensação a municípios; 

VI - o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos. 

SEÇÃO I - Dos Planos de Recursos Hídricos (artigos 6 a 8) 

ART.6 - Os Planos de Recursos Hídricos são planos diretores que visam a fundamentar 
e orientar a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e o 

gerenciamento dos recursos hídricos. 

ART.7 - Os Planos de Recursos Hídricos são planos de longo prazo, com horizonte de 
planejamento compatível com o período de implantação de seus programas e projetos 

e terão o seguinte conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos; 

II - análise de alternativas de crescimento demográfico, de evolução de atividades 
produtivas e de modificações dos padrões de ocupação do solo; 

III - balanço entre disponibilidades e demandas futuras dos recursos hídricos, em 

quantidade e qualidade, com identificação de conflitos potenciais; 

IV - metas de racionalização de uso, aumento da quantidade e melhoria da qualidade 



dos recursos hídricos disponíveis; 

V - medidas a serem tomadas, programas a serem desenvolvidos e projetos a serem 
implantados, para o atendimento das metas previstas; 

VI - (VETADO) 

VII - (VETADO) 

VIII - prioridades para outorga de direitos de uso de recursos hídricos; 

IX - diretrizes e critérios para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos; 

X - propostas para a criação de áreas sujeitas a restrição de uso, com vistas à proteção 
dos recursos hídricos. 

ART.8 - Os Planos de Recursos Hídricos serão elaborados por bacia hidrográfica, por 

Estado e para o País. 

SEÇÃO II - Do Enquadramento dos Corpos de Água em Classes, Segundo os 
Usos Preponderantes da Água (artigos 9 e 10) 

ART.9 - O enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos 

preponderantes da água, visa a: 

I - assegurar às águas qualidade compatível com os usos mais exigentes a que forem 
destinadas; 

II - diminuir os custos de combate à poluição das águas, mediante ações preventivas 

permanentes. 

ART.10 - As classes de corpos de água serão estabelecidas pela legislação ambiental. 

SEÇÃO III - Da Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hídricos (artigos 11 a 
18) 

ART.11 - O regime de outorga de direitos de uso de recursos hídricos tem como 

objetivos assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo 
exercício dos direitos de acesso à água. 

ART.12 - Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos de 
recursos hídricos: 

I - derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água para 
consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo; 



II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo de 
processo produtivo; 

III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, 

tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final; 

IV -aproveitamento dos potenciais hidrelétricos; 

V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente 
em um corpo de água. 

§ 1 - Independem de outorga pelo Poder Público, conforme definido em regulamento: 

I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos núcleos 

populacionais, distribuídos no meio rural; 

II - as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes; 

III - as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes. 

§ 2 - A outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica estará subordinada ao Plano Nacional de Recursos Hídricos, aprovado na forma 
do disposto no inciso VIII do ART.35 desta Lei, obedecida a disciplina da legislação 
setorial específica. 

ART.13 - Toda outorga estará condicionada às prioridades de uso estabelecidas nos 

Planos de Recursos Hídricos e deverá respeitar a classe em que o corpo de água estiver 
enquadrado e a manutenção de condições adequadas ao transporte aquaviário, quando 

for o caso. 

Parágrafo único. A outorga de uso dos recursos hídricos deverá preservar o uso 
múltiplo destes. 

ART.14 - A outorga efetivar-se-á por ato da autoridade competente do Poder Executivo 

Federal, dos Estados ou do Distrito Federal. 

§ 1 - O Poder Executivo Federal poderá delegar aos Estados e ao Distrito Federal 
competência para conceder outorga de direito de uso de recurso hídrico de domínio da 
União. 

§ 2 (VETADO) 

ART.15 - A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa parcial 
ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, nas seguintes circunstâncias: 



I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga; 

II - ausência de uso por três anos consecutivos; 

III - necessidade premente de água para atender a situações de calamidade, inclusive 
as decorrentes de condições climáticas adversas; 

IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental; 

V - necessidade de se atender a usos prioritários, de interesse coletivo, para os quais 
não se disponha de fontes alternativas; 

VI - necessidade de serem mantidas as características de navegabilidade do corpo de 
água. 

ART.16 - Toda outorga de direitos de uso de recursos hídricos far-se-á por prazo não 
excedente a trinta e cinco anos, renovável. 

ART.17 (VETADO) 

ART.18 - A outorga não implica a alienação parcial das águas, que são inalienáveis, 

mas o simples direito de seu uso. 

SEÇÃO IV - Da Cobrança do Uso de Recursos Hídricos (artigos 19 a 23) 

ART.19 - A cobrança pelo uso de recursos hídricos objetiva: 

I -reconhecer a água como bem econômico e dar ao usuário uma indicação de seu real 
valor; 

II - incentivar a racionalização do uso da água; 

III - obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e intervenções 

contemplados nos planos de recursos hídricos. 

ART.20 - Serão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos a outorga, nos termos 
do ART.12 desta Lei. 

Parágrafo único. (VETADO) 

ART.21 - Na fixação dos valores a serem cobrados pelo uso dos recursos hídricos 

devem ser observados, dentre outros: 

I - nas derivações, captações e extrações de água, o volume retirado e seu regime de 
variação; 



II - nos lançamentos de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, o volume 
lançado e seu regime de variação e as características físico-químicas, biológicas e de 

toxidade do afluente. 

ART.22 - Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos serão 
aplicados prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram gerados e serão 

utilizados: 

I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos Planos de 
Recursos Hídricos; 

II - no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos órgãos e 

entidades integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

§ 1 - A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste artigo é limitada a sete e 
meio por cento do total arrecadado. 

§ 2 - Os valores previstos no "caput" deste artigo poderão ser aplicados a fundo 

perdido em projetos e obras que alterem, de modo considerado benéfico à 
coletividade, a qualidade, a quantidade e o regime de vazão de um corpo de água. 

§ 3 - (VETADO) 

ART.23 - (VETADO) 

SEÇÃO V - Da Compensação a Municípios (artigo 24) 

ART.24 - (VETADO) 

SEÇÃO VI - Do Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos (artigos 25 a 

27) 

ART.25 - O Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos é um sistema de coleta, 
tratamento, armazenamento e recuperação de informações sobre recursos hídricos e 

fatores intervenientes em sua gestão. 

Parágrafo único. Os dados gerados pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos serão incorporados ao Sistema Nacional de 
Informações sobre Recursos Hídricos. 

ART.26 - São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos: 

I - descentralização da obtenção e produção de dados e informações; 



II - coordenação unificada do sistema; 

III - acesso aos dados e informações garantido à toda a sociedade. 

ART.27 - São objetivos do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos: 

I - reunir, dar consistência e divulgar os dados e informações sobre a situação 

qualitativa e quantitativa dos recursos hídricos no Brasil; 

II - atualizar permanentemente as informações sobre disponibilidade e demanda de 
recursos hídricos em todo o território nacional; 

III - fornecer subsídios para a elaboração dos Planos de Recursos Hídricos. 

CAPÍTULO V - Do Rateio de Custos das Obras de Uso Múltiplo, de Interesse 

Comum ou Coletivo (artigo 28) 

ART.28 - (VETADO) 

CAPÍTULO VI - Da Ação do Poder Público (artigos 29 a 31) 

ART.29 - Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, compete ao 
Poder Executivo Federal: 

I - tomar as providências necessárias à implementação e ao funcionamento do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

II - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos, e regulamentar e fiscalizar os 
usos, na sua esfera de competência; 

III - implantar e gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos, em âmbito 

nacional; 

IV - promover a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental. 

Parágrafo único. O Poder Executivo Federal indicará, por decreto, a autoridade 
responsável pela efetivação de outorgas de direito de uso dos recursos hídricos sob 

domínio da União. 

ART.30 - Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, cabe aos 
Poderes Executivos Estaduais e do Distrito Federal, na sua esfera de competência: 

I - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos e regulamentar e fiscalizar os seus 

usos; 



II - realizar o controle técnico das obras de oferta hídrica; 

III - implantar e gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos, em âmbito 
estadual e do Distrito Federal; 

IV - promover a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental. 

ART.31 - Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, os Poderes 
Executivos do Distrito Federal e dos municípios promoverão a integração das políticas 
locais de saneamento básico, de uso, ocupação e conservação do solo e de meio 

ambiente com as políticas federal e estaduais de recursos hídricos. 

TÍTULO II - Do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos 
(artigos 32 a 48) 

CAPÍTULO I - Dos Objetivos e da Composição (artigos 32 e 33) 

ART.32 - Fica criado o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, com 

os seguintes objetivos: 

I - coordenar a gestão integrada das águas; 

II - arbitrar administrativamente os conflitos relacionados com os recursos hídricos; 

III - implementar a Política Nacional de Recursos Hídricos; 

IV - planejar, regular e controlar o uso, a preservação e a recuperação dos recursos 
hídricos; 

V - promover a cobrança pelo uso de recursos hídricos. 

ART.33 - Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos: 

I - o Conselho Nacional de Recursos Hídricos; 

II - os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal; 

III - os Comitês de Bacia Hidrográfica; 

IV - os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais e municipais cujas competências 
se relacionem com a gestão de recursos hídricos; 

V - as Agências de Água. 

CAPÍTULO II - Do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (artigos 34 a 36) 



ART.34 - O Conselho Nacional de Recursos Hídricos é composto por: 

I - representantes dos Ministérios e Secretarias da Presidência da República com 
atuação no gerenciamento ou no uso de recursos hídricos; 

II - representantes indicados pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos; 

III - representantes dos usuários dos recursos hídricos; 

IV - representantes das organizações civis de recursos hídricos. 

Parágrafo único. O número de representantes do Poder Executivo Federal não poderá 
exceder à metade mais um do total dos membros do Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos. 

ART.35 - Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos: 

I - promover a articulação do planejamento de recursos hídricos com os planejamentos 
nacional, regional, estaduais e dos setores usuários; 

II - arbitrar, em última instância administrativa, os conflitos existentes entre Conselhos 

Estaduais de Recursos Hídricos; 

III - deliberar sobre os projetos de aproveitamento de recursos hídricos cujas 
repercussões extrapolem o âmbito dos Estados em que serão implantados; 

IV - deliberar sobre as questões que lhe tenham sido encaminhadas pelos Conselhos 
Estaduais de Recursos Hídricos ou pelos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

V - analisar propostas de alteração da legislação pertinente a recursos hídricos e à 
Política Nacional de Recursos Hídricos; 

VI - estabelecer diretrizes complementares para implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos, aplicação de seus instrumentos e atuação do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

VII - aprovar propostas de instituição dos Comitês de Bacia Hidrográfica e estabelecer 
critérios gerais para a elaboração de seus regimentos; 

VIII - (VETADO) 

IX - acompanhar a execução do Plano Nacional de Recursos Hídricos e determinar as 

providências necessárias ao cumprimento de suas metas; 

X - estabelecer critérios gerais para a outorga de direitos de uso de recursos hídricos e 



para a cobrança por seu uso. 

ART.36 - O Conselho Nacional de Recursos Hídricos será gerido por: 

I - um Presidente, que será o Ministro titular do Ministério do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal; 

II - um Secretário Executivo, que será o titular do órgão integrante da estrutura do 
Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, responsável 
pela gestão dos recursos hídricos. 

CAPÍTULO III - Dos Comitês de Bacia Hidrográfica (artigos 37 a 40) 

ART.37 - Os Comitês de Bacia Hidrográfica terão como área de atuação: 

I - a totalidade de uma bacia hidrográfica; 

II - sub-bacia hidrográfica de tributário do curso de água principal da bacia, ou de 
tributário desse tributário; ou 

III - grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas contíguas. 

Parágrafo único. A instituição de Comitês de Bacia Hidrográfica em rios de domínio 

da União será efetivada por ato do Presidente da República. 

ART.38 - Compete aos Comitês de Bacia Hidrográfica, no âmbito de sua área de 
atuação: 

I - promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular a 

atuação das entidades intervenientes; 

II - arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados aos 
recursos hídricos; 

III - aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia; 

IV - acompanhar a execução do Plano de Recursos Hídricos da bacia e sugerir as 

providências necessárias ao cumprimento de suas metas; 

V - propor ao Conselho Nacional e aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos as 
acumulações, derivações, captações e lançamentos de pouca expressão, para efeito de 
isenção da obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de recursos hídricos, de 

acordo com os domínios destes; 

VI - estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos e sugerir os 



valores a serem cobrados; 

VII - (VETADO) 

VIII - (VETADO) 

IX - estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de 

interesse comum ou coletivo. 

Parágrafo único. Das decisões dos Comitês de Bacia Hidrográfica caberá recurso ao 
Conselho Nacional ou aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, de acordo com 
sua esfera de competência. 

ART.39 - Os Comitês de Bacia Hidrográfica são compostos por representantes: 

I - da União; 

II - dos Estados e do Distrito Federal cujos territórios se situem, ainda que 
parcialmente, em suas respectivas áreas de atuação; 

III - dos Municípios situados, no todo ou em parte, em sua área de atuação; 

IV - dos usuários das águas de sua área de atuação; 

V - das entidades civis de recursos hídricos com atuação comprovada na bacia. 

§ 1 - O número de representantes de cada setor mencionado neste artigo, bem como 

os critérios para sua indicação, serão estabelecidos nos regimentos dos comitês, 
limitada a representação dos poderes executivos da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios à metade do total de membros. 

§ 2 - Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias de rios fronteiriços e 
transfronteiriços de gestão compartilhada, a representação da União deverá incluir um 
representante do Ministério das Relações Exteriores. 

§ 3 - Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias cujos territórios abranjam terras 
indígenas devem ser incluídos representantes: 

I - da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, como parte da representação da União; 

II - das comunidades indígenas ali residentes ou com interesses na bacia. 

§ 4 - A participação da União nos Comitês de Bacia Hidrográfica com área de atuação 

restrita a bacias de rios sob domínio estadual, dar-se-á na forma estabelecida nos 
respectivos regimentos. 



ART.40 - Os Comitês de Bacia Hidrográfica serão dirigidos por um Presidente e um 
Secretário, eleitos dentre seus membros. 

CAPÍTULO IV - Das Agências de Água (artigos 41 a 44) 

ART.41 - As Agências de Água exercerão a função de secretaria executiva do 

respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica. 

ART.42 - As Agências de Água terão a mesma área de atuação de um ou mais Comitês 
de Bacia Hidrográfica. 

Parágrafo único. A criação das Agências de Água será autorizada pelo Conselho 

Nacional de Recursos Hídricos ou pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos 
mediante solicitação de um ou mais Comitês de Bacia Hidrográfica. 

ART.43 - A criação de uma Agência de Água é condicionada ao atendimento dos 

seguintes requisitos: 

I - prévia existência do respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

II - viabilidade financeira assegurada pela cobrança do uso dos recursos hídricos em 
sua área de atuação. 

ART.44 - Compete às Agências de Água, no âmbito de sua área de atuação: 

I - manter balanço atualizado da disponibilidade de recursos hídricos em sua área de 

atuação; 

II - manter o cadastro de usuários de recursos hídricos; 

III - efetuar, mediante delegação do outorgante, a cobrança pelo uso de recursos 
hídricos; 

IV - analisar e emitir pareceres sobre os projetos e obras a serem financiados com 

recursos gerados pela cobrança pelo uso de Recursos Hídricos e encaminhá-los à 
instituição financeira responsável pela administração desses recursos; 

V - acompanhar a administração financeira dos recursos arrecadados com a cobrança 

pelo uso de recursos hídricos em sua área de atuação; 

VI - gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos em sua área de atuação; 

VII - celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a execução de suas 
competências; 

VIII - elaborar a sua proposta orçamentária e submetê-la à apreciação do respectivo 



ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

IX - promover os estudos necessários para a gestão dos recursos hídricos em sua área 
de atuação; 

X - elaborar o Plano de Recursos Hídricos para apreciação do respectivo Comitê de 

Bacia Hidrográfica; 

XI - propor ao respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica: 

a) o enquadramento dos corpos de água nas classes de uso, para encaminhamento ao 
respectivo Conselho Nacional ou Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, de acordo 

com o domínio destes; 

b) os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos; 

c) o plano de aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos 
hídricos; 

d) o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou coletivo. 

CAPÍTULO V - Da Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos (artigos 45 e 46) 

ART.45 - A Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos será 
exercida pelo órgão integrante da estrutura do Ministério do Meio Ambiente, dos 

Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, responsável pela gestão dos recursos hídricos. 

ART.46 - Compete à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos: 

I - prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos; 

II - coordenar a elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e encaminhá-lo à 

aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos; 

III - instruir os expedientes provenientes dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos 
e dos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

IV - coordenar o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos; 

V - elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta orçamentária anual e 

submetê-los à aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. 

CAPÍTULO VI - Das Organizações Civis de Recursos Hídricos (artigos 47 e 48) 



ART.47 - São consideradas, para os efeitos desta Lei, organizações civis de recursos 
hídricos: 

I - consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas; 

II - associações regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos hídricos; 

III - organizações técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na área de recursos 
hídricos; 

IV - organizações não-governamentais com objetivos de defesa de interesses difusos e 
coletivos da sociedade; 

V - outras organizações reconhecidas pelo Conselho Nacional ou pelos Conselhos 

Estaduais de Recursos Hídricos. 

ART.48 - Para integrar o Sistema Nacional de Recursos Hídricos, as organizações civis 
de recursos hídricos devem ser legalmente constituídas. 

TÍTULO III - Das Infrações e Penalidades (artigos 49 e 50) 

ART.49 - Constitui infração das normas de utilização de recursos hídricos superficiais 
ou subterrâneos: 

I - derivar ou utilizar recursos hídricos para qualquer finalidade, sem a respectiva 
outorga de direito de uso; 

II - iniciar a implantação ou implantar empreendimento relacionado com a derivação 

ou a utilização de recursos hídricos, superficiais ou subterrâneos, que implique 
alterações no regime, quantidade ou qualidade dos mesmos, sem autorização dos 

órgãos ou entidades competentes; 

III - (VETADO) 

IV - utilizar-se dos recursos hídricos ou executar obras ou serviços relacionados com os 
mesmos em desacordo com as condições estabelecidas na outorga; 

V - perfurar poços para extração de água subterrânea ou operá-los sem a devida 

autorização; 

VI - fraudar as medições dos volumes de água utilizados ou declarar valores diferentes 
dos medidos; 

VII - infringir normas estabelecidas no regulamento desta Lei e nos regulamentos 

administrativos, compreendendo instruções e procedimentos fixados pelos órgãos ou 



entidades competentes; 

VIII - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades competentes no exercício 
de suas funções. 

ART.50 - Por infração de qualquer disposição legal ou regulamentar referentes à 

execução de obras e serviços hidráulicos, derivação ou utilização de recursos hídricos 
de domínio ou administração da União, ou pelo não atendimento das solicitações feitas, 

o infrator, a critério da autoridade competente, ficará sujeito às seguintes penalidades, 
independentemente de sua ordem de enumeração: 

I - advertência por escrito, na qual serão estabelecidos prazos para correção das 

irregularidades; 

II - multa, simples ou diária, proporcional à gravidade da infração, de R$ 100,00 (cem 
reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

III - embargo provisório, por prazo determinado, para execução de serviços e obras 

necessárias ao efetivo cumprimento das condições de outorga ou para o cumprimento 
de normas referentes ao uso, controle, conservação e proteção dos recursos hídricos; 

IV - embargo definitivo, com revogação da outorga, se for o caso, para repor 
incontinenti, no seu estado, os recursos hídricos, leitos e margens, nos termos dos 

artigos 58 e 59 do Código de Águas ou tamponar os poços de extração de água 
subterrânea. 

§ 1 - Sempre que da infração cometida resultar prejuízo a serviço público de 

abastecimento de água, riscos à saúde ou à vida, perecimento de bens ou animais, ou 
prejuízos de qualquer natureza a terceiros, a multa a ser aplicada nunca será inferior à 

metade do valor máximo cominado em abstrato. 

§ 2 - No caso dos incisos III e IV, independentemente da pena de multa, serão 
cobradas do infrator as despesas em que incorrer a Administração para tornar efetivas 
as medidas previstas nos citados incisos, na forma dos artigos 36, 53, 56 e 58 do 

Código de Águas, sem prejuízo de responder pela indenização dos danos a que der 
causa. 

§ 3 - Da aplicação das sanções previstas neste título caberá recurso à autoridade 

administrativa competente, nos termos do regulamento. 

§ 4 - Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

TÍTULO IV - Das Disposições Gerais e Transitórias (artigos 51 a 57) 

ART.51 - Os consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas 
mencionadas no ART.47 poderão receber delegação do Conselho Nacional ou dos 



Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, por prazo determinado, para o exercício de 
funções de competência das Agências de Água, enquanto esses organismos não 

estiverem constituídos. 

ART.52 - Enquanto não estiver aprovado e regulamentado o Plano Nacional de 
Recursos Hídricos, a utilização dos potenciais hidráulicos para fins de geração de 

energia elétrica continuará subordinada à disciplina da legislação setorial específica. 

ART.53 - O Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias a partir da publicação 
desta Lei, encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a criação 
das Agências de Água. 

ART.54 - O ART.1 da Lei n. 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

* Alteração já Processada na Lei modificada. 

Parágrafo único. Os novos percentuais definidos no "caput" deste artigo entrarão em 

vigor no prazo de cento e oitenta dias contados a partir da data de publicação desta 
Lei. 

ART.55 - O Poder Executivo Federal regulamentará esta Lei no prazo de cento e 
oitenta dias, contados da data de sua publicação. 

ART.56 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ART.57 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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